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	 Declara de utilidade pública a 

entidade que especifica. 

1° Se etário 

A Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, nos termos do art. 

10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica declarado de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DE 

PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALEXANIA, inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica (CNPJ), sob o n° 03.823.856/0001-55, com sede no Município de 

Alexânia GO. 

- Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, em 	de 	 de 

2021. 

BRUNO PEIXOTO 
Deputado Estadual 
Líder do Governo 

PL/ecs n° 90/2021 



LEGO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS 

A CASA É SUA 

Deputado Bruno Peix 
Líder de Gove 

JUSTIFICATIVA 

A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

ALEXANIA preenche todos os requisitos introduzidos pela Lei n° 7.371, de 20 de agosto 

de 1971, para o fim de ser declarado como de Utilidade Pública. 

A referida asso ciação busca conjugar esforços na sociedade civil 

e no poder público para a solução de problemas e, ainda, desenvolve trabalhos que 

possam beneficiar a sociedade em que atua. 

Conforme declarado em seu Estatuto trata-se de uma entidade 

sem fins lucrativos. 

Considerando às certidões negativas de natureza cível, criminal 

e eleitoral, ora juntadas, verifica-se que a diretoria é composta por pessoas idôneas. 

Por todos estes fatos ora apresentados, é justa e oportuna a 

presente concessão. E, desta forma, demonstrada a importância da presente matéria, 

por ser legal, constitucional e razoável, pedimos o apoio unânime dos nobres Pares 

desta Casa Legislativa para sua aprovação. 

BRUNO PEIXOTO 
Deputado Estadual 
Líder do Governo 

PL/ecs n° 90/2021 



NARA APARECIDA PEREIRA OLIVEIRA 
Presidente APAE Alexânia 
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APAE  	Alexânia 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

Eu, NARA APARECIDA PEREIRA OLIVEIRA, CPF: 825.033.70187, 

presidente da APAE Alexânia, DECLARO, sob as penas da lei, e para que 

produzam todos os efeitos jurídicos, para fins de comprovação junto a 

Assembleia Legislativa de Goiás, que as cópias apresentadas do Estatuto  

da APAE Alexânia, assim como a Ata de eieicão da diretoria atuai são  

autenticas,  conferindo-com o- original- registrado-no-Livro-A no 11 do Registro-

de Títulos e Documentos, da Comarca de Alexânia. 

Declarando ainda que, a instituição se encontra em efetivo 

funcionamento,  em sua sede administrativa, localizada à Rua 30, Praça da 

Igreja Matriz, Centro, Alexânia/GO. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Alexânia, 18 de novembro de 2021, 

APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de AlexAnia 
Av. XV de Novembro, Quadra 171, Lote 69, Setor Novo Horizonte, Alexânia/GO. CEP: 72930-000 

E-mail: apae.alexaniaPgmail.com  "rei: (62) 9 9386-7739 1 IG @apaealexania 
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ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA 02/2021 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Alexânia - APAE 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Alexânia, realizada no dia 13 de setembro de 2021, às 19h00 em primeira convocação e às 19h30, 

em segunda convocação, na sede administrativa da APAE/Alexânia, situada na rua 30, Praça da 

Matriz, Centro, Alexânia/GO, conforme convocação feita pelo Edital do 11 de agosto de 2021, 

publicado no placar da Prefeitura Municipal, do Fórum de Alexânia, além do mural de avisos da 

sede, e enviado para todos os associados. Presentes os associados especiais e contribuintes, 

quites com suas obrigações sociais e financeiras, conforme lista de presença anexa. A presente 

Assembleia Geral Extraordinária possui a seguinte ordem do dia: Homologar as alterações 

estatutárias referente a alteração de diretores, devido a vacancia por renúncia expontânea dos 

diretor: Ismail Monteiro da Silva, Primeiro Tesoureiro, motivado por questões pessoais. A senhora 

presidenta apresentou a carta de renúncia do citado diretor, e fez a indicação do seguinte nome 

para imediata substituição:Diego Rodrigues Golçalves Gouveia, CPF: 031.291.981-73 para assumir 

cargo vago de primeiro tesoureiro. Colocado em votação, o nome indicado foi aprovado por 

unanimidade para que seja feita a imediata substituição. Seja a ata com o novo membro da diretoria 

enviada para registro em cartório. Nada mais havendo a ser deliberado, encerra-se a presente 

Reunião Extraordinária, com os agradecimentos da senhora presidenta, Nara Oliveira pela 

participação de todos, e, eu, Rosiane Moreira da Silva lavrei a presente Ata que, após lida e achada 

conforme, vai por todos os presentes assinada. 

PROTOCOLO 

-008 a 
iNi;kytt 

NARA APARECIDA PEREIRA OLIVEIRA 
Presidenta APAE/Alexânia 
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Rosiane Moreira da-Silva 
Secretária APAE/Alexânia 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA ILtl‘  
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Alexânia — APAE  

Aos quinze dias de abril de dois mil e vinte, na sala de reuniões do CAIS, 
Centro de Atenção e Inclusão Social, situada à Avenida Quinze de 
Novembro, quadra 185, lote 05, Jardim Esperança, Alexânia/GO, com a 
presença de associados e pais, conforme registro na lista de presença e 
assinaturas, conforme Edital de Convocação publicado no jornal "Diário da 
Manhã" do dia 10 de março de dois mil e vinte, a Assembleia Geral 
Ordinária foi instalada em primeira convocação, às dezoito horas (18h00), 
porém não houve quórum suficiente, ao qual foi suspensa a sessão. 
Decorridos trinta minutos, foi realizada a segunda e última convocação;  às 
dezoito horas e trinta minutos (18h30), onde a atual Presidente da Apae de 
Alexânia, solicitou aos presentes que sejam eleitos para condução cL 
Assembleia Geral Ordinária o Presidente e o Secretário, respectivamente o 
senhor Michael Laiso Felix, e a senhora Rosiane Moreira da Silva, com a 
seguinte ordem do dia: a) Apreciação e aprovação do Relatório de 
Atividades da gestão 2016/2019, b) Apreciação e aprovação das Contas dos 
exercícios 2016/2019 e c) Eleição da Diretoria Executiva, Conselho de 
Administração, e Conselho Fiscal da APAE de Alexânia, em cumprimento ao 
disposto no artigo 25, inciso III e 26 do Estatuto padrão da APAE de 
Alexânia para o triênio 2020/2022. Dando início aos trabalhos, e seguindo a 
ordem do dia, o Presidente da mesa dos trabalhos, senhor Michael Laiso 
Felix, convoca a atual Presidente da APAE de Alexânia, senhora Tnia 
Pereira Faria, para a apresentação do Relatório de Atividades da geso 
2016/2019, e em seguida a apresentação das Contas da Diretoria Executiv=.1 
dos exercícios de 2016/2019. Com  a palavra a atual Presidente, senhore 
Tânia Pereira Faria fez questão de informar aos presentes que toda n 
escrituração fiscal e contábil da APAE de Alexânie é feita por um ÉseritOrie 
de contabilidade, dando assim maior credibilidade, transparência e 
confiança com os recursos recebidos e gastos com as pessoas com 
deficiência, atendida gratuitamente pela entidade. Foi feita a leitura do 
Parecer do Conselho Fiscal, sendo o mesmo aprovado por unanimidade pela 
Assembleia Geral Ordinária. Passando ao próximo item do edital de 
convocação, foi realizada a Eleição da Diretoria Executiva, Conselho de 
Administração e Conselho Fiscal, para o período de 2020/2022. 
Considerando a inscrição dê chãpa única apresentada, os associados 
presentes elegeram a mesma chapa por aclamação, ficando constituída dos 
novos membros para compor a Diretoria Executiva, Conselho de 
Administração e o Conselho Fiscal, sendo para o triênio 2020-2022, t;ve 
eleita na Assembleia Geral Ordinária toma posse no dia 16 de abril de 2020 . 
AO fitI, fõi Solicitado peio presidente da mesa dos trabalhos senhor Michad 
Laiso Felix que fosse lavrada a Ata e que todos os presentes assinassem ag 
ser aprovada a nova Diretoria Executiva, Conselho de Administração e o 
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Conselho Fiscal, tendo sido eleitos os seguintes membros da Diretol  
Executiva: Presidente Nara Aparecida Pereira Oliveira CPF: 825.033.701-87 
Vice Presidente Marina Silva de Oliveira Cunha, CPF: 731.385.841-87; 
Diretor Secretário Michael Laiso Felix, CPF: 309.069.198-19; 20  Diretora 
Secretária Rosiane Moreira da Silva, CPF: 957.355.851-34; 10  Diretor 
Financeiro Ismail Monteiro da Silva, CPF: 129.733.001-34; 20  Diretora 
Financeira Rosa Maria Noberto da Silva, CPF: 302.358.121-53; Diretor de 
Patrimônio Carlos Lúcio de Oliveira, CPF: 330.249.791-15; Diretora Social 
Fátima Adriana Lima de Abreu, CPF: 810.959.291-00; Do Conselho de 
Administração, as associadas Leandrina de Souza Soares, CPF: 
291.102.461-34; Rosângela Silva Garcia Pereira, CPF: 538.666.061-68; 
Nelci Pereira de Souza, CPF: 295.235.321-20 e Maria Aparecida Garcia, 
CPF: 584.540.631-53. Do Conselho Fiscal, as associadas titulares Eloiza 
Souza Soares, CPF: 821.890.211-20; Gleidna Leila dos Reis de Jesus CPF: 
974.077.981-68 e Nadir Teresinha de Oliveira Medeiros, CPF: 450.916.920-
53. Dos Suplentes do Conselho Fiscal, as associadas Maria da Guia Cardoso, 
CPF: 414.239.921-72; Patrícia Braga de Souza Almeida, CPF: 122.531.688-
07 e Mônica Gomes de Moraes CPF: 976.895,641-00. Encerra-se a presente 
Assembleia Geral Ordinária, com os agradecimentos do presidente da mes 
dos trabalhos, senhor Michael Lais0 Felix pela participação de todos, e, eu, 
Rosiane Moreira da Silva lavrei a presente Ata que, após lida e achada 
conforme, vai assinada por todos os presentes. 
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Tânia Pereira Faria 
Presidente 
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ATESTADO DE FUNCIONAMENTO E SERVIÇO A COLETIVIDADE 

Em conformidade com o § 22 do Inciso II do Art. 12  da Lei 7.371/71, atestamos para os devidos 

fins, e para quem possa interessar que, a APAE — Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

de Alexânia/GO, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 03.823.856/0001-55, com 

endereço administrativo na Av. VX de Novembro, Quadra 24, lote 01, Setor Central, 

Alexânia/GO, certificada como Utilidade Pública Municipal através da Lei 642/2000, de 16 de 

outubro de 2000, vem desde sua fundação em 25 de março de 2000, realizando atividades de 

prestação de serviços de acolhimento de pessoas com deficiência intelectual e múltipla, para 

garantir a sua cidadania, e encontra-se em regular funcionamento, conforme consta na ata de 

diretoria atualizada registrada em cartório em 27 de abril de 2020. 

Alexânia, 21 de janeiro de 2021 

gil zane Iticalhõ 
Delegado de Polícia" 

Juiz de Direito, Promotor de Justiça ou Delegada de Polícia de Alexânia 



CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
FOLHAS 

L. E 9_51, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DATA DE ABERTURA 

12/04/2000 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.823.856/0001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

PORTE 

DEMAIS 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

APAE 

NÚMERO 
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COMPLEMENTO 
******** 

LOGRAbOURO 

AV VX DE NOVEMBRO 

UF 

GO 
CEP 

72.930-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CETRO 
MUNICIPIO 

ALEXANIA 

TELEFONE 

(062) 3361-185 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
4*.***.* 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALEXANIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAI„ 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 	'- 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - Associação Privada 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EPR) 
***** 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

, 
26/10/2021 08:32 
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CERTIDÃO DE REGISTRO/AVERBAÇÕES 

Kênia Garcia Bento Torquato, Oficial Interina, 
Registradora das Serventias de Registro de 
Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas e 
Registro Civil das Pessoas Naturais da 
Comarca de Alexânia, Estado de Goiás, na 
forma da lei, etc. 

CERTIFICA, atendendo ao pedido verbal da parte interessada, revendo os 

livros registrados a minha guarda, encontramos registrado no Livro A n° 11 — 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, o ESTATUTO, 

conforme anexo, com 21 (vinte e uma) páginas devidamente rubricadas. Nada 

mais. 

O referido é verdade e dou fé. 

Alexânia - GO, 15/10/2021. 
MARIA 
EDUARDA 
SANTOS 
MELO:05941 
03190 

Assinado de forma 
digital por MARIA 
EDUARDA SANTOS 
MELO:05941103190 

1 Dados: 2021.10.15 
10:41:52 -0300' 

Maria Eduarda Santos Melo 
Auxiliar de Cartório 

Emolumentos 	• R$ 101,00 
Taxa Judiciária.: R$ 15,82 
Fundos 	• R$41,20 
ISSQN 	• R$ 3,12 
Valor Total 	• R$ 161,14 

Poder Judiciário do Estado de Goiás 

Selo Digital: 00962110153736013550000 
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ESTATUTO DA APAE DE ALEXÂNIA — GO 

C.APTUE0 
DA DENONDNAÇÀO, SEDE E FINS  

    

Art. I". 	A ..\..s:..oeíação d..: Pais e Amigos dos illixcepeionais de 11extinia — GO ou, 
abreviadamente. :N.P.kE de Alexânia. fundada em ..\ssembleia realizada em 25 de Março de 
2000. nesta cidade de Alexânia 	CO. pass:t n regular-se pot-  este Estatuto. pelo Rei2imento 
Interno e pela legislão ei 	em 

Art. 2". — 	APAL de Alexâaia d uma -associação eivil. beneficente. com  atuação nas 
,:lreas de assistteia social educação. sande. preven,cão. uabalho. profissionalização. defesa e 
earanziade direi-Los. estica te. cultura. acerestude. pesquisa e outais. sem ilips lucrativos ou de 
fins não económicos. com  duração indetertninada. -tenjo sede na Avenida 15 de Novembro, 
quadra 23 , -Lote 01. Setor (entrai. Alexar ia (1d.). CEP: 72.c/30-000. e figo no :Município 
de Alexânia. Estado de Coitis. 

Art. 3". 	A :.\PALde Ale.Jnia tem per MISSÃO promover e articular ações: de 
defesa de direitos e pre ençào. orientayks. prestação de serviços. apoio á tlamilia. 
direcionadas á melhoria da qualidade de vida da pessoa com defíciència e à construção de 
uma socieditidejusia e s.oildária. 

.-8,rt. 3". — A APAL de 	ad;)ta como simbolo a flutua d3 flor margarida. Com  
01:alas amarelas. centro laranja. pcd:me,31::-i c duas roihas verdes. unia de cada lado. ladeada 
por duas irtão em perfil, nti cor cinza. desnivelada,,. urna em -,-,osição de amparo e a outra. de 
erlentàção. tendo 	panindo do centro, dois r:tmos de louro. contendo tantas folhas 
duanto forem Os ntnneros dos Estaidos brasilei:-os mais o Disirito Federal 

Parágrafo 	— 	 çi aH icacc: do símbolo do movimento Apaeano 
de' era observar ereS. rforur.;;ÓL::•;. mea 	de isolamento. tibog.rana. f'ol•nua:11,...50 das 
assinaturds. ern conformidade COM o manual da marca expedido pela Federação Nacional das 
AdAI 

Art. 5. — A l-undeirti da A PA F. de Alexania. na cor imul. contendo ao centro o símbolo 
do movimento .\paeano e a non-ic ;:tt AVAL. lera diMenSeiCS na proporção de 01 metro de 
aliara por 1.5 IliCtn.,5 da Fumo 

Parágrafo enico — A confe;:cão do bandeira, contemplando a aplicaçãc,  da marca e 
...les cores. devera estar em conformidade com o nianual da bandeira expedido pela Federação 
Nacional das APAlis. 

Art. 6". 	Os eventos rcaliindos pela APAY: de Alexania poderão utilizar como 
instrumento norteador 	 da Redc 1 i4E. elaborado pela 
Federação Nacional clãs Al, \E„ para ontainzação 2e seus pr<nocolos.  

Art. 7". 	O dia I 1 de dezembro e c...insiagrado como Dia Nacional das AP.1.Es (Lei 
Federal 	 Junho de :tio] ::. e ‘.1..,.erd ol-iritiioriailienic, ser comei 	r' cio 
;tom o hastcainento La i. iirideint 	Al'AL. 
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PROTOCOLO  

1 2. 

- exccw.ar  serviços. Programas. uoietes e beneficies socioassistenciaís. de forma 
‘Jratuita. permanente e continuada aos usuários da assistência social e a quetri deles necessitar. 

sem qualquer discriminação. de forma planejada diária e sistemática. não se restrintlindo 

apenas a distrii-mlição de bens. benefícios e encaminhamentos: 
H - promover -campanhas financeiras de ambito municipal e colaborar na organizaçào 

de campanhas nacionais, estaduais e i-egionais. com  o objetivo d'e arrecadar rundos destinados 
ao financiamento das ações de atendimento á pessoa com deficiência. preferencialmente 

intelectual e múltipla. bem como a realização das finalidades da APAE: 
- incentivara participaço da comunidade e das instilwções públicas e privadas 

nas ações e nos prolw-Ima,, 	pre\enção e ao atendimento da pessoa com deficiência. 

preferencialmente intelectual e múltipla: 
IV - pi-omo er pai cerias. com  a comunidade e com instituições 1:n:tblicas e privadas. 

oportunizando a habilitação e a coleeação da ressoa com deficiáicia. preferencialmente 

intelectual e múltipla, no mundo do inabaillo: 
V - participar do irnercaml-io entr:: as entidades coirmãs. as analogas filiadas. as 

associações cong.1121:::*1 e as instituiçj,es oficiais municinais. nacionais e internacionais: 

VI 	manter publicações iêericas especializadas sobre trabalhos e assuntos relativos à 
causa e à filosofia do NI‘r, i miemo ..Npsfeano: 

Vil - solicitar e receber recursos cie Orãos públicos c'ou privados. nacionais ef'ou 
internacionais. e conlribuicões de pessoas ;'.kicas e ou jurídicas, nacionais c•ou internacionais: 

VIII - firmar parcerias com entidades coirinás e análogas. bem como oi àcs públicos 

e privados. nacionais e•ou internacionais: 
IX - produzir e vender serviços iyara rrz;Wio12,11Çài: da garantia de qualidade da oferta 

dos serviços prestados: 
9-  i Mok  
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rt. 80. - Consider..,.-se -FNCCpcional-  ou "Pessoa com Deficiência-  aquela que tem 

impedimento de longo privo de nattireia fisica, memal. intelectual ou sensorial. os quais, em 
interação com diversas barreiras, rodew, oi2struir sua participação plena e efetiva na 

sociedade. cru iuual;lude de COridiÇÕCScom 	deMáiS joas 

Art. 9". - São os sce.tufines os rins desta APAE, nos limites territoriais do Município 

de :Uni:linfa GO: 

1 - promover a melhoria da duz^ilidade de vida das pessoas com deficiência. 
preferencialmente inteleemal e rni:iitlpla. e t.tristornos elobais do desenvolvimento_ em seus 
ciclos de vida: crianças. adolescentes. adultos e idosos. buscando assetmrar-lbes o pleno 

e:,...ercício da cidadania: 
11 - 'prestar serviço de habilitação e rcabilitacjio ao publico definido no inciso 1. deste 

ardeu. e: promoção de sua integração à ida comunitária no campo da assistèneia 
realizando atendimento. assessoramemo defesa e s.tarantia de direitos. de forma isolada ou 
cumulativa às pessoas com deficiência. preferencialmente intelectual e múltipla. e para suas 

laminas. 
111 	- prestlr ser\ iços d 	educação especial às pessoas com deficiencia. 

preferencialmente intelectual e maltiplai 
IV - oferecer ser; iços na arca da saúde desde a prevtenção. visando assegurar uma 

meliti,•5r qualidade de vida para as pessoas com deíRsiènei',1. f...werereneialmenic intelectual e 

múltipla. 

Art.10, - Para consecução de seus fins. a .A.P.2,1 se prop;..)e a: 

RCP.VRTD-ALEXÂNtA-GO! 
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X • risearwar o uso do nome "Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais-. 
símbolo e da sigla A )AE. informando o uso idevido à Feleração das APAEs do Estado Ou à 
Federação Nacional das APAEs: 

promo\ ar meios para o desenvolvimento c e ati idades extracurriculares para os 
seus assistidos e ás suas f.antilias 

XII 	desenvolver aças de fortalccimemo de vínculos Ihmiliares. prevenindo a 
ecorrê'nein de abrigamentos: 

XIII 	ur)oiar c ou gerenciar eas..ts-lares para as pessoas com deficiência. 
crefe.rencialmente intelectual e múltipla, em situação de risco social ou abandono: 

XIV 	garantir a participação efetiva das pessoas: com 'deficiência. preferencialmente 
intelectual e múltipla. na  gestão das APArs: 

N'y 	ccordena r  e cxecutar, nos innitcs territoriais do 'Município  dc A !exânia - GO. os 
obietivos, t)rogramas it polifica da Federação das .\.P.A.Es. do Est,kie e da federação Nacional 
das APAi.s. pronto\ ando. asseetiratn'.o e defendendo o progresso. o presii.gle,. a credibilidade 
e 3 unidade orgãnica e filosófica do ',..k,cirnerno Ar,cano: 

XVI 	atuar nu def -aiição da política mmeipal de atendimento à. pessoa com 
preferencialmeme inifelcen ,   e múltipla: au consonducia com a política adotada 

pela Fe,..icração das APA Es do Estadk..\ e pela l'edsracão Nacional das APAFs. coordenando e 
tisealifando sua c.ectição: 

XVII --- articular. .iunto aos poderes pitblios municipais-. estaduais e federais. e ás 
entidades privadas. politicas que assegurem o pleno exercício dos direitos da pessoa com 
deficiência. preferencialmente inteleemal e mijiipla: 

XVIII - encarregar-sc. em âmbito municipal. da divulgação de informações sobre 
assuntos rerc.rentes á pessoa com deficiência. preferencialmente intelectual c múltipla. 
incentivando a publicação de trabalhos e de obras especializadas: 

XIX - compilar c•cu divulgar as normas legais e os regulamentares tederJtis. estaduais 
e municipais. relativos á pessoa com deficiência. preferencialmente intelectual e múltipla. 
provocando a ação dos Orgistos competentes no sentido do cumprimento e do aperteicoame,mo 
da legislação-, 

XX - proniover e:OU CStiMkir ,3 realização de esta:is-ficas. estudos e pesquisas em 
relação à C.31J-2 da pessoa ,_.ofn dadaidociu, prelierencialmente intelectual e mdii mia, 
prepciande o avanço científico e t. per:na:lente forinàçào e capacitação dos pronssionais e 
voluntorios due atuam na .APA 

XXI 	• promover e ou csHnilar o dc sem tI manto de programas de prevenção da 
deficiência. de promoção. de protc:ião. de inelusã;.\. de defesa e de garantiu de direitos da 
nesson com deiciência. preferencialmente intelectual e múltipla. de apoio e orientação à sua 
fundia e à comunidade: 

XXII -- estiinular. anelar e defender o ds-•:-;:ri\ oh Miemo permanente dos serviços 
prestados pela APAL impondo-se a obscrr tincia dos mais rígidos padrães de ética e de 
eficiência. de acordo eom o conceito  do  movi rnemc, 

XXIII - divulgar a experiência .Apaeima em Orgãf..- s públicos e pri \ idos. pc•-lo.•:: meios 
disponíveis: 

XXIV 	desen\ oker o °i 	01 	autodelênsoria. ..,,arantindo a participz.tção eretiva 
das pessoas ettrn deficiência. preferencialinenfe intelectual e múltipla. na gestão da APAP: 

XXV - promover e articular serviços e programas de prevenção. educação. saúde. 
assistência social. esporte. lazer trabalho. visando à plena inclusa() da pessoa com defick'meia. 
preferencialmente intelectual e múltipla. 

Art. II. 	A APA E de .A.1,,nablia iniegra-s... por filiação. á Federação Nacional das 
APALs. de quero recebe orientdçao. assessoramento e permissão para uso de nome. sim leio e 

Estatuto adere. 
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1'. 	- Aps a filiação à Fedei...tçio .acional. das .APA Fs. a APAE. será 
automaticamente Eli iada I- oderato do seu respecti‘ o Estado. a cujo Estatuto adere. 

§ 2'. - A c.Nncessãíi. a utilização e a permanència do direito de uso do nome. símbolo e 
sua APAI pela Cd inda es',à0 condicionadas a observáncia do Estatuto. das Resoluções. do 
Regimento Interno e das decisões (los órgão.;, direti os da l'ederação Nacional (LAS APAEs e 
da Federação das APALs dos Estados. 

§ 3". .\ APAE apresentará. anualmente, à Federação das APA.Ls do Estado. até o dia 
:st) de Abril. relatório sticinik.) dc SU:1:, 	 ineellinCh",  balanço financeiro. acompanhado 
de parecer do Conselho Fiscal e pkato de a.;C:es pura o ano seguinte. indicando os pontos 
positi; os e necativos encontrados em sua zdnimistração. no exercício. 

Art. 12. - A APAL de Ale.xnia preservará sua autonomia administrativa. financeira e 
jurídica perante a Federação das APALs do Listado. Federação Nacional das APIEs. 
Administração Pública e entidades privadas. não Lcrando. em nenhuma hipótese. direitos a 
vínculos cmpregaticios entre seus funcionários. dirigentes. prepostos c ou contratados. 
c.mlpetindo a cada uma. particulannemc c com CNCIUSEVidad.e. o cumprimento das suas 
respectivas obrigações comerciais. contratuais. trabalhistas. s(.-)ciálç,. de acidentes do trabalho. 
prevideneiárias. riscais e tributarias. .le conCournidade com a legislação vigente coo práticas 
comerciais. financeiras ou bancarias em vigoi‘. 

.1.0 11  

DOS ‘SS0( 1ADOS  

Seção 1 
Do Quadro Social 

Art. 13. 	A AP.AE  de .4.1ex.nia 	eonsti':.iida por número ilimitado de associados. 
pessoas risicas e juridicas. neste caso. representadas pelo Diretor ou Presidente que consta do 
Contrato Social. 

§ 1". - Sào requisites para admissão do associado: idoneidade. maioridade. capacidade 
legal. ernsolvimemo com a causa da pessoa com deficiència. compromisso com as ações 
desenvolvidas pela APAE. 

§ 20. - Os associados não respondem nem mesmo subsidiariamente. pelas obrigações 
e encar,,os sociais da APAb. 

Art. 14. - O quadre -,ocial li APAF la AleN:inia e constituído pelas çe,uintes 
categorias de associados: 

1 	- contribuintes: pessoas físicas, e uri;:iicas. de\ idamentc cadastradas. que 
contribuem com a AP.Al.. por c,:?ntribuição regular. eia dinheiro. mediante maniiestaçâo de 
\ ontade em contribuir aura a excução 	chie> i 	da 	rirmando te...rmo de adesi.lx.-) de 
a: 	100 

11 - benentériws: pessoa Its'was ou jariLlicas que. a juízo do Conselho de 
Administração ou por proposta da DirCtOria L.NeClitiva. prestam relevantes serviços ao 
movimento das A P A 11: s: 
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- ter o seu filho ou dependente com deticincia matriculado na AP .-\ E e utilizar-se 
dos ser\ R:os por ela prestado,.: 

11 	participar das Assembleias (ierais: /./ • 
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— COITC.Spontlentes: aquels;S que presGnu coklborz-loc â 	1-),)rm residem 

outros pontos do territOrio naciorn.11 ou em (miro pat: 
honorários: personaliades. inciom-,is ou estrangeiras, que tenham 'prestado 

R:ievantes servi,.;:os causa da pessoa com defleij.mia. ou que tenham concorrido de maneira 
apreciável para o progresso da humanidade no campo da derieiência: 

V - especiaiS: pessow,  com dericih,:ia que estejam matriculadas nos proLrramas de 
atendimento da ARAI:. s.:•us pais e mãesnt resats ci. leais. Send()-111CS asse,2urado o 
direito de votar e cie serem voiados: 

VI - fundadores: pessoas que participaram da primeira Assembleia Geral de 
Fundação da A PAl:. e i.tssinarzun a res:lectiva ata. 

Art, 15. • Compete à :\PAI de .Alc\flnia exicir de setK associados o permanente 
C:\  Creicio de conduta iiea de ferir::t a nFeCr\ u e :àumeni.z.ir• o CCIleei to do Movimento 
Apaeanc, 

.•••; e c: ãt) Ii 
DoN Titulolionorificos 

Art. 16. , A A PA E de 	 rmderá conceder. em casos especiais. os títulos 
E,Ynari neos de Agra,..-Aw.io Henemerito e !\ acudo Ift, norário. 

§ 1 	- Sàa Agraciados f3en,21n,2rite,., 	persciulidudes, risieas ou jurídicas. que  a juízo 

da Conselho de Adinin:Hrilção ou por proro,An da Dhcloria Executiva. hajam contribuido de 
maneira 2preciá\el nau, o proereso d..mo\ intento 	APALs. 

§, 2. - Sào A!...,raciados !honorários as personalidades, nacionais ou estrangeiras. que a 
ju izo  do  conselho  de  ..\,:im i n í s,,u-3.00  eu  por proposta da Diretoria Executiva. tenham prestado 
relevantes serviços a causa da pessoa com defícincia nu tenham concorrido de maneira 
aprecavel para o progresso da humanidade no campc, da dericiC'neia: 

§ 3". 	A concessão de iitulo hanod2z:o 	ii deliberada em votação secreta por, no 
mínimo. dois terços da Diretoria ENec'dti;,:: 	( .,,ns,:.lho de Administmção 	PAL. 

§ 3". - (t Conselho de Adminktração e a 1)ir2wria Executi \ a indiean5.0 uma Comissão 
composta por 02 (dois membros da Dire,,ora ENeeu:i-,. a e 02 .edis) membros do Conselho de 
Admínistração. para examinar as k. ,b 	e ‘j 	 rihtc" dos indicados. deliberando por 
::Iprovação de. no mínimo. dok terças dos *,:!.1í. membros. 

§ 5.- A çoneesão de tituto honeriico nào cria obrigação para o agraciado em 
relaçãoá AP.A1.d nem 	i.ts,•:.e ,..!.tira o lírchos pre‘ isws 'dos associados contribuintes dedadas 
iksle Estatuto. 

Seção 111 
Dos Direitos dos Associados 

Art. 17. - São direito usegulados aos Associzdos Especiais e Contribuintes, quites 
com suas obrigaç-ôe.s sociais: 



_0,0 1 „... 

111 	propor candidatos à cleiço da membros do Conse'lho de Administração. 
Conselho Fiscal e da 1')irtti.orht xecutn, tt da A PA.L; 

IV - participar das reuniões da Diretoria 1-,\CCUlk a e do Conselho de: Administração 
da APAL usando da palavra. alas sem direito a vot k t: 

apresentar. á Dirctorin Exectitiv. ideias stnztesuFles. temas para discusso„ Teses e 

assuntos de interesse comum: 
VI 	participar de iodos os ev..ntos ar, iaMfiatles pela APAL. peio Conselho Recional. 

pela l'ederaç'Sto das :\ l'AL' do Estado e Peia 1  s‘der,-••kt:à0  Nl3cional das APAF,s,", 
\ II- apresentar proïiostas de alteração do Estatuto da APA F. submetendo-as à 

Jpreektção e à anrct,,eacào do Conselho de Administraeào da l'ecleração Nacional das APAEsi 
VIII - p;trticinar de di Carentes cornisses tl.:enicas.. de estado e de trabalhos. quando 

eitnt, tdado e de acordo com su;:t. dispoi;iNlidtte.e: 
IX -- reduerer 	dc,,11,,tamen o tio quadro social. irteCUlte Stiliehaçâo dirigida à 

Diretoria da ;\P.\ E: 
X 	 Os (5!' .. 0 di'lib2n1li\ - P.' da 	quando houver requerimento de 1 f5 

(um quinto) de.t5 associados. 

§. I". 	Os associados benew drhs. corresiNtutientes. honorários e fundadores não 
pot.lerão \otar nem stt.-rent ‘.otatios. excet,:..1 c 1,..nrern mmddniils;socizidos contribuí/nes, 

„ §. 2, ..... para  pot,n,  ‘4, ,, quaiqucr dos 3,,eitos acima ,-nurn-rt,N,z " 	-ess:trio nu' o 

associado scs. encontre dnue com suas utt,rn,; ,ces 

§ 3". • Os associiidos 	'ites. quando funcionários da APAL. com  vinculo direto 
ou indtreto. nl'to poderão ‘totar neto serem ,,oLtetts. nem convocar Assernbk,.ia Geral 

Ntraordínária. 

§. 3". ---- Lin caso de f.tleielint:nto de associado. seus direitos ilào se 'transferem a 
terceiros. 

Seçào IV 
Das Obrigações dos Açsneiados 

Art, 18. 	S.1{,  ahr acde dos i,ssocizidos da 	E; 

1 - manter ptttkâo Ge conti(iia ika d COMEI a preservar e Z: aurnentr,r O conceito do 
NI() :mento ss.,pueano no município: 

II - ptlt.i.ar  as eontriimnções enqutinto associados eorttribuinies. e prestar todas as 

informacóes solicitadas pelos Orgãos drctios: 
iii - aceitar as incumbS'ileias que lhes tbrein átriPuidz.ts pelos ór,40s diretivos da 

APAE., inrt icipando de diferentes ecin'sstTtes teenieas. de estudo e de trabalhos: 
IV - cwnprir. acatar e raspei loa as dis;postições t:istattutirias, as resoluções da l)irctoria 

Executi,, a. o re'Jimento intento. b,ern como as dects,;',,es dos ,j)rilãos ,tilretivt„-ts. da A PAE: 

V - informar. por escrito. ao,  on..tàos direti; os da AP.-\F. quando identificar qualquer 
tstrstieila de irre2diandatie no ftnleion;1;.•',1:111. 0 de 	cm. px'a averi2mação o aros idéncias: 

VI 	submeter as itr,,,tpoAais dealier.:tçào do 1,T...latuto 	IL á apreciaçào e 
aprovação do E. ,.:., nsel;its, dc •\dnainistraLd. d. Fetic;-açl ,  Naciond ttii^; APA 
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§ 	- Caracterizada a neccssidájc de interveti):Jto. caberão aos intert..entores tod 
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Art. 19. As infrações rio presente Estamo e as irregularidades de qualquer natureza 
cometidas 1:)elos .Associados acarretarão procedimentos e penalidades aplicados pela Diretoria 
Executiva da APAL. ritis modalidades de axiveru"...ncia. susi-tensão e exclusão. nos seguintes 

termos: 

1 - Advertência para punir falias leves contornic sejam definidas e reandamemadas 

pelo Conselho de Adlllinistra00. a 1-11111 i sea 11Piledda reli. Presidente da APA 
ii - Suspensão do direitode otar e ser \ otado pelo prazo de OR (oito) anos para 03 

cantos da Diretoria Executík a. do Conselho de Administração e do Conselho 
111 - Exclusão do quadro social quando as torrações consistirem em desvio de c:)1..ica do 

associado como componente do corpo social, dos compromissos, padrões de conduta. 
filosofia. Estatuto. Regulamento e Resoluções da APAE. da Federação das APAEs do Estado 
e da federação Nacional das AP.A.F.s. 

§ 1. -À exclusão será deliberada e aplicada pelos membros da Diretoria Executiva, 

Conselho de Adminisn-ação e Conselho fiseal. com  o oval da Assembleia (..3eral, para punir 

falias muito graves. 

Fica tissegt:::•ado prtviti dir,:it):, 	ampia defesa a todos os associados quando 

lhes forem imputadas as infraçJ)es pre i‘tris neste ariitia. 	 ainda. na hipótese de 

suspensão e exclusão. recurso para a Assembleia t::'(:)ral. sem efeito suspensi \o. no prazo de 15 

(quinze) dias. contados da notificação: 

- A exclusão cons,iderar-se-a cielinitiva se o associado não recorrer da penalidade, 
no prazo previsto no 2.. leste arei CO. 

Seção V1 
Do Processo de Apuração de irregularidades na APAF. 

Art. 20. - Diante de ineculani .lade na APAL. será constituida Comissão de Ética 
designada pela federação das APAEs do Lstado evit pela Diretoria da APAE de Alextinia 
que não seja parle das denUncias apresentadas. marcando-se prazo de 15 (quinze.) dias para 
apresentar a defesa que tiver. asseguradós aos denunciados a ampla defesa e o contraditório. 

§ 1'. 	não atendimento. pelo associado. aos lermos da notificação. sujeita-to-á aos 
procedimentos de advertO'ncia. suspenstão ou exclusão. decretados pela Diretoria Executiva da 
APAE "ad 'fie; doa' do Conselho de Administração da federação das APALs do Estado 

da ARAI:: de  

o - - A Comissão de Etir,:a compete apurar os fatos noticiados encaminhando 
relatório circunstanciado para a FeJeração das APAEs do Estado e:ou para a Diretoria da 

APAF de  Ale\ânia. que exPediní fmrecer conclusivo: 

§ 3. - A análise dos relatórios será feita pela Diretoria Executiva "...ta' reftrenchtm do 
Conselho de Adrninistraço da Federne;:to das ApAEs do Fstado e.).ou da APAE de Alexánia 

que expedirá parecer recomendando .1 aplicação das penalidades previstas ;to col. 19. a 
inter.'enção na APAL ou ainda O ttrailiv).)mento da denuncia. 
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§ 1". 	O meini-losliu c.. ...triselit.cs de Administração e Fiscal, e os da Diretoria 
1.:\c..cutix''a deverão ser assoclado.s contribliiiite da AP. \E ha. pelo menos.. 01 jfluni) ano. 
preferencialmente com experi:Slicia diretivd no 1'slovimento Apaeano. quites com suas 
obriajacões junto à tesouraria. ou associados especiais que comprovem matricula e írequência 
reculares ha. ao  mliii um 01 (um t ano. nos programas de atendimento da Al'AF. 

§ 2..• O eNereleio dos rtillS'de:•; de men-11,ros dos ory,ãos indicados neste artigo não 
pode ser remunerado por ditaloac: fOunta ,)i titule sendo vedada a dishtibuiçào de lucros. 
resultados. di‘idend,•.,s, houirik:ac,-)cs. jartleipti,.Ocs ou parcelas do seu patrimônio sob 
!J:,:nintma durma au preteNio ou 	 ant:»2,CI"K OU 1banatïck s  vi' qualquer 
rornia a diretores, sOelo>. 	 benrc'íWre-', Oh eç juj alenic,„ 
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regularizaçàodatiúCLIEllelna.S;;'). continuidade dos 	anos c dos projetos. :já existentes. 
commtação e dispeitsa de i'uncionario,. entre ouro. 

	

- • 	lniervent»-to termilara caia a eleição da nova Diretoria da APAF.. que. 
assumindo o c:::r;$0. 3-CSrons:iHlizw.-e-ã por dar continuidade aos trabalhos iniciados. dentro 
do padrão de ,:1ticti e unidade do MovimenJo , \paeario. 

§ 6". 	ez:so.; em 	tokksm pro,:edimentos ad,tados pela l'ederaçào das APAF..-s 
do f.stado, no processo de iinervençàs.,. não ‘.a.tn capazes de superar as dificuldades 

	

exis;.:.rates na 	cabe:','I a ettit .nesina Federação comunicar à Fedcra'„:Cto Nticional das 
AP.AFs para a apiteação da s:tttç(to caincnc nuCl!s:4::'w da autorizacâo do aso do nome. 

simbok. 	v, com  remes,j, à s l uias ,tpurados au Niinistáio Publica Estadual e 
'Federal. se for o eas,,.. para as providèneiiis eabk eit,. dando-se ampla divulgaesào no 
;nunicipio. 

	

7P„ 	prk) ,,,dimernos para apii.:.a(gto das penalidades serão regulamentados no 
R;.:gimento Interno ou por ;peio de r2soltiOes Fui \ashs pela Diretoria Executiva da APAE de 
Ale.xftnia "cd ,.(.1,ren(iiin?" do Cor5.eiho de .drainiinIção da Federação das AP:11.1s do 
Estado. 

§ 8. -...O recurso de quaiqiii:f penalidade arlleada lerá reit° somente de \ unitivo e será 
dirta2ido e apreciado 	semhlaia Gemi 1.:Ntraol-dinariu. 

CAPITt"1.0 1H  
OIZC \NIZ 	DO Ft \ ).1 1‘11,N1 I D.\ ADMVNISTRACÃO DA APAE 

Sec.,-;in 1 
1)a Ortzanização 

Art. 21. 	‘•,'".0 aeio d'à 	re,ropst`o eis por sua administração: 

1— Assenti-doia Gerai: 
11 	Conselho de Administrak;:lo: 
111 	C^ c, :I'do 
IV 	Diretoria 1..xceuti.J. 
V .\utodefenseria: 
VI 	Conselho Constill 
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§ 3", — 	cargos do Coilselho de Ashninistração. do Conselho fiscal e o da Diretoria 
F Necutiva deverão ser ocupados. sempre que possivel. por. no MilM110. 34."rio de pais ou 
responsáveis lecaimeine constitui dos. 

Art. 22. — Dirigentes de empresas terceit iiadas. seus cCmjuges. descendentes ou 
ascendentes. conviventes e pareni.es ate o terceiro vrau, que mantenham qualquer vinculo 
contratual ou comercial com a ARAI:a não poderão iniegrar a sua Diretoria ENecutiva. o seu 
Conselho de Administração nem o seu ('e,nselho 

Seção II 
I)a Assembleia Gerai 

Ari. 23, 	ssembleia 	Ordinariii ou Lxtraordinaria. Úr2:11.1 soberano da 
., \PAE. será constitui.ia ;elos associados especiais e contribuintes que a ela comparecerem. 
quites com suas ,..)brigacóes sociais e (man,:eftas. 

t'; 1". 	l'erl.N direito de N. kina:, nas Assembleias (ierais os associados especiais que 
comprovem a matricula e a írequncia regular há pelo menos 	f um) ano nos programas de 
ia;:endimk.Ini... da 	PAU. e es associados contribuintes, ..:\ i.eindo--;e  destes a adesão ao quadro 
de associados da AP.iN.t. ltd io 	 anoo e que estejam em dia com suas 
ohrigaces sociais c financeiras. 

§ 	.N.o caso de t):•;,', elti--áçá,., smo dCker ter rirma reconhecida em cartório, sendo 
une o outoriirici,rue e o ontor i.;ado Je colo ser 	 da  At 

§ 3'. — 	Se admiti' 	de uma rt,..)Clwará= por associado especial oiti contribuinte. 

§ 3. — A Assembleia Geral sura instaiada pelo Presidente da APA E. de modo que. na  
sequèneia. serão procedidas as eleições do Presidente e do Secretario da Assembleia para 
eenduzir os trabalhos, 

§ 5, 	llavendo mais de um (.;a utidate rara Os cargos de Presidente e Secretário da 
i\ssembleia Geral, i...ierão constituídas chapas para voiação direta , 

§ 6". 	Et."11 caso de empate pra os cargos de Presidente e Secretário da Assembleia. 
considerar-se-à elelEo o associado ha mais tempo no quadro social da .APAE. 

7". 	Cabera ao Presidente da ..\s-aiciiiblela Geral Ordinária passar a pala rim ao atual 
Presidente da 	que hrd a nrestacao de conta, do sOU iinarirLdo. apresentando o balanço e 

reke.óri0 de ali'< tdadCS. SttliniCtend( -Os á ,qt,r0VàÇáO da Assembleia Gerai. 

seta realilada eicicao ror •\ ciação ,,eereta, sendo permitida por 
aclamação, quando se tintar de chapa Unica. 

Art. 24. À comi oi.iaeão da Assentrileia Go ml rar-se-d por notirieneão aos associados. 
aar meio de holeiiin. 	eireular e kw outros macios com, cnientes e por publicação em 
jornal de cireulaçâo no Município de Alcx..j.nia. admitindo-se. çomo alternati\ a. arixação de 
editais no quadro de aviso da APAL caos Principais i,')rgos públicos do Niunici im com 
ameceancia de, no mínimo, 3i:) (trinta ) dias. 
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FOLHAS 

Art. 28. - C) Conselho de .Adininistracão, composto de, no mínimo. 05 (cinco) 

membros. será eleito peia Assemnieizt (letal Ordinária, dentre os associados em pleno gozo de 
seus direitos. bem assim quites com seus devei'es associativos previstos neste Estatuto. 

1'. - O mandato dos membros do Conselho de .Administraçào será dc 03 (três) anos, 
coincidindo com o mandato da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. permitindo-se a 
reeleição. 

- No caso de ocorrer vag.1 ou impedimento de algum dos membros do Conselho 

de AdministraçíIo. o preenchimento será feito conforme decisão a ser tomada nu primeira 
reunião do Conselho de Administração seguinte a este (ato. 

- O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente de 06 (seis) em 06 
(seis) meses. ObrigalOriainClEC. Ou i:as pra/os que fixar o  Reslimento Interno, e. 
extraordinariamente. mediante comociição da Diretoria Executiva. ou de. pelo menos. 1/3 
(une terço) de seus próprios membros. 

§ 3. - As decisCies de Conselito de.Administração serão tomadas por maioria com a 
presença de. r,i; inininne. 23 tdois ter;(  si de seus membros. 

,,S; 5". - OS IllelilbrOS eid Diretoria 1..xectitivu poderão assistir às reuniões do Conselho 
de :Administração c delas participarem.. sem direito a ato. 

- As reuniões do Conselho de „Administração serão presididas e secretariadas 
pelo Presidente e pelo Diretor-Secretário. respecti‘ameme. cabendo ao Presidente o direito ao 
voto de :Minerva. 

- O Presidente e o Diretor-Secretário do Conselho de AdministratAo serào eleitos 

pelos seus integrantes. Cril Reunito Extraordinária cone, ()cada para esse tim, com mandato 
coincidente com o mandato do próprio Conselho de Administração. 

Art. 29. • Compete ao Conselho de Administração: 

1 - apro ar o Regimento Interno da  .\1,  

11 ---- emitir parecer. para encaminhamento á :Assembleia Geral, sobre as contas da 
Diretoria E,xecutiN a. previamente examinadas pelo Conselho Fiscal: 

111 	• aprovar o Plano Anual 	Allvi( acles da A pAE, o seu orçamento e as propostas  
de despesas extraordinárias: 

IV - examinar o relatOrio de atividades da Diretoria Executiva e a situação financeira 
da APAE de Alexania. em cadll 

- responder às consultas feitas pela I)iretoria Lxecutiva: 

VI - deliberar. em conjunto com a Diretoria 1,,Necuti: a. sobre os casos omissos neste 
Estatuto e no Regimento Interno: 

VII •••• examinar e deliberar sobre a política de atendimento á pessoa com deficiència 
intelectual eu múltipla no ambito da APAE: 

VIII - referendar ou não. bem conto rei cc, entendo for o caso. penalidades aplicadas 
peia Diretoria Executiva: 

IX - aprovar ou não o nome do Procurador Jurídico e do Procurador  Adjunto. 
indicados pela Diretoria Executi e. a: 

X 	preencher as aigas une se ver'fiearein no Conselho de Administração - 
Conselho Fiscal: 
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XI — referendar os inonos para as vagas na Diretoria liX.CCUI!Va. indicados pela mesma. 
permanecendo os que desta aina forem investidos nt) exercieio do cart.:..o pelo restante do 

mandato dos substituídos: 
XT1 escolher. por meio de voto secreto. um  nome dentre aqueles apresentados pela 

Diretoria Executiva como eandidtio à Presid,:mcla 	1) 7\ E, p,2rmitindo_se ao mesmo indicar  

roda  a nomfriaui  para o Conselho de At.itniniStraÇ5O. O Conselho 1-iscai e a Diretoria 

tiNecutiva: 
XI.I.1 — assumir a Presickincia da Al)..NE. no caso de renúncia ou destituição da 

Diretoria Executiva. por indicação de três de seus membros. convocando Assembleia Geral 
Extraordinária para eleição da Diretoria Executiva no prazo máximo de 60 (sessenta) dias; 

XIV — aprovar a alienaeAo ou aquisição de hons imóveis. por decisão de. no mínimo. 

dois terços de sell5 inCrnb.rk:S: 
XV 	aprovar por. no mínimo. dois torcc 	a,\ caos dos seus membros. a obte.nção de 

financiamento referido no inciso VIL do arti,10 5. 

Seção IV 
Do Conselho Fiscal 

Art. 30. O Conselho l'isca será composto de 03 (três) membros etetivos e 03 (três) 
suplentes. eleitos pela Assembleia CTeral Ordinária. dentre as.sociados em pleno gozo de seus 
direitos. preferencialmente com experiência administrativa, comabil e fiscal. 

§ I". O mandato Oos membros do C onseilto Fiscal será de 03 (IrC•si anos. coincidindo 
com o mandato da Diretoria -Executiva e do Conselho de Administração. permitindo-se a 

reeleição. 

§ 2". 	Em caso de vacànci..:. ki mandato sara assumido pelo respeca,. o suplente, até 

seu término. 

Art. 31. — C'orapete á,-..1Consvilw,  iscal 

1 	reunir-se no mínimo duas st ezes por ano. examinar e dar parecer sobre as contas da 
Diretoria  F.xectaivri  da  A 0A E.  del i  berdndo cur,1a  presença de seus rneffibros titulares, 

convocando-se s.cas suplentes. tantos tiaantos l'ICÁL. C5Sám k0::. no caso de ausencia. renúncia ou 
impedimento: 

II — examinar os livros de eserininacu da entidade: 
— ex nhlnaro imlaneete semestral apresettnul,..-) pelo Diretor Financeiro. 'apoiando a 

respeito: 
IV 	apresentar relatorios de receitas e desn...ssas. sempre que forem solicitados. 

V — opinar ,;ohre aouisição C i O iÇd de 
VI — promover gestões para o correio itincionainerno fiscal da instituiçào: 

VII 	fornecer. o'brigatorlamente. arada SeiS !rir:SCS, relatórios da situação fiscal e 
sugestões quando necessário. para pre\ cair c corrigir problemas posteriores. 

Parágrafo (:nico, 	O Conselho Fiscal poderá utilizar-se do assessoramento de um 
Auditor, de um ('omado: ou de um Tecnieo em Contabilidade. se  assim necessitar. 

S !.` tA O V 
1)a ITiretoria LNeentiva 
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I -- promover e fbinentar a realizaçâo 	 APAL: 

11 	elaborar o Re.imento frierno da .A.P..\d e subnictè-le à aprovaçüo do Conselho de 

Administração: 
111 	lavrar emala a aprovaefio e a admiss,':to cie no\ Os associados: 
IV • lavrar em ata o pedido de desligamento do associado e a soa aprox ação. não 

cabendo negativa da solicitaç:'Io: 
V — elaborar e Stibmeler ao Conselho de ,, \dininisiraç:?to. ern alá 60 dias do início do 

exercício. o plano anual:nitinanual 	idC, da 	sei: orçamento e ais propostas cio 

despesas eNtraordinarias: 
VI — submete:-  suas contas ao ex,i.une do Conselho Fiscal, encaminhando-as 

s. a seeuir. posteriormente. ao Conselho de ..\,,,Immi*Icação pata parecer. remetei:1,1)-a 

Assembleia Gerai para apro\ nçào: 
VII -- submeter ao Conselho de .Ainainistração o relatório de suas 

situação linaneeira da 	em cada exercício: 
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1 	Presidente: 
II Vice—Presidente: 

— 	e Setr.indo Diretores-Secretários: 
IV — Primeiro e i'..;e .,undo Dii-stores-Financeiros: 
V — Direlorde Patriin:',nio: 
VI — Dire-ior Social, 

— 	Diretoria Execunv:i será eleita em Asseinblek'i Geral Ordinaria. a cada 03 

0.-r2s) anos. com  oca...ia especia!nieme pura 

— () mandato dos membros da Diretoria Executiva sena de 03 it.r-,$) anos.. 
coincidindo com o mandato do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal. permitindo-

se urna rceleiçào consecutiva. 

AO Presidenie e permitido ci.:,neorrer somente a 01 (uma) reeleicAo consecutiva. 
podendo ocupar, porém. outros car2os na Diretoria ViNecutiva. eceto o de Vice-Presidente e 

os de Diretores Financeiros. 

Art. 33. --- A Diretoria Executiva reunir-se-á. no mínimo. de 02 (dois.) em 02 (dois) 

meses, sendo necessária a presença de. pelo menos. 05 (cinco) de seus membros. para as 

deliberações. 

§ 10. As deliheraçóes da Diretoria serão tomadas por maioria simples de votos dos 

membros presentes. 

§ 2. — O Presidente terá. alem do seu o \ata de \liurva nos casos de empate. 

;5, 3. — Perderá o n-inidato qiiulduer dos nwimbros da Diretoria Executiva, àquele que. 

sem justo motivo. deixar de- comparecer a 03 itrç's.t retinlkies consecutivas da Diretoria, ou a 06 

f.seis). alternadamente. 

Set:iio VI 
1)as .,..x.tribttiOes da Diretoria Executiva 

Ari, $4 — Compete á Diretoria 1:.>:ectniva: 



VIII — (A.mstituir eonliss3es especiais. encarregadas da c.xecução dos fins da APAI-:. 
supervisionando sua .itiração: 

IX — criar os cargos necessários ao serviços técnicos e administrativos. admitir e 
demitir funcionários: 

X promove.: campãnhas de levantamento de l'undos. aprovados peia Conselho de 
Administração: 

XI — convocar a Assembleia Geral e as reues do Conselho de Administração 
XII — pagar as contribuições à Federação Nacional das .APAEs: 
Xiii — respeitar e razer respeitar o ': resente Lsiattno. o Lsianno da Federação das 

pAEs do Estado e o Lsmiulo da Federação Nacional das .A.P.APis: 
XIV — promo:er a participação da ..,\PAF. em Olimpíadas. restbs ais. Congressos e em 

outros trsentos: 
XV -- adquirir ou dlienar bens mói. eis e iin6veis. após aprovaçjto do Conselho de 

Administração. nos casos que couber; 
XVI — receber e fazer doaçóes 	 do Conselho de Administração. 
XVII — indicar ao Conselho de \dn-rinistração o nome das pessoas que possam ser 

aprovadas para exercerem o ear2o de Procurador Jurídico e Procurador Adjunto: 
XVIII — estabelecer o valor da contribuição para os associados contribuintes; 
XIX 	dar conhecimento ao Conselho de Administração. na  primeira reunião deste. 

das penalidades aplicadas aos seus associados: 
XX -• cc.nividar os membros do Conselho Consulti ‘, o para participar dos eventos 

realizados pela APAF; 
XXI 	apresentar ao Consjho de \dministração, com até 	sessenta') dias de 

anteeed1:,'..neia da data de realização da . \sseiniileia Geral Ordinária. os nomes dos candidatos à 
Presiddãicia da APAL. garantincio-se ao candidato a Presidente escolhido a indicação dos 
nomes para concorrerem na Assembleia Geral Ordinaria aos demais cantos da Diretoria 
Executiva. do Conselho de Adminis,:raeão e do Conselho 1:isca': 

XXII — indicar nomes para )reenchinento das .vacas que se verificarem na Diretoria 
F.xecutiva. no curso do mandato. submetendo-os ao referendo do Conselho de Administração. 

Parágrafo Único. Não caberá a indicação de nomes para preenchimento das valtas 
na Diretoria Executiva. simultaneamente. ara os cargos de Presidente. Vice-Presidente. 
Diretores Financeiros e Diretores Secretários. de‘,. cada. nesse ca.so, ser convocado Assembleia 
Geral para eleição dos membros que eiip:irit. Lis eargOS na Diretoria l'xecutb.a. 

Seção VII 
Das Atribuições dos Nietubrof• da Diretoria Executiva 

Art.35. --- Conipete ao PresidenLe: 

1 -- assegurar o Pleno funcionamento dos serviços da 	nos seus aspectos legais, 
mhninisrativos ici'cnicos e peda2ogico- com o apoio do Conselho de Administração: 

II -- comocx• 	.,-\.ssernblea Geral. 	reuniUs do Conselho de Adminislração„ do 
Conselho Fiscal e da Diretoria 

III — representar a 	.?,tiva e passivamente. em juizo ou fora dele, perante as 
entidades de dirciito público e cri' odo: 

IV — representar a :\ PAE judicialmente. cabendo-lhe impetrar Mandado de Segurança 
coletivo e outras açç'les judiciais. em defesa dos interesses da t..isociação: 

V — apresentar ao Conselho de. Administração o retatório anual da Diretoria so 
\s-r 	/ x 	 L ia  i v¡dades  da  ApA o  fjrn  de cada ano e 	-térinjno do mandato. á ...t\ssembia Ge • 	RO  
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VIifiiï 1 \PAL. resszrtivada a conuwtênela da Conselho de Administração. 

alet'hiendo ó Perráa consek2itção de':;eu-s fins. podendo delegar. parcialmente. suas 

.ttribuições: 
V11. 	assinar cheques. contratos de empr,;:stinto bancário. ordens de pagamento e 

trãnsferéneias bancárias. e deinais documentos financeiros. conjuntamente com o Primeiro 
Diretor-Financeiro Ou com o seu substituto esmunario. no exercido do cargo. para pagamento 

das obric.ações Financeiras da entidade: 
VIII 	instalar, prover e super; isi,xpar assessorias e coordenadorlas que iult:tar 

necessárias. consu m indo um c. eciaJa com concepções. diretrizes e ações unificadas; 
IX — zelar pelo conhecimento. utiliknção e aplicação dw, Estatutos. Regimentos e 

Regulamentos em vic3ncia. pelas. Diretores. fineionJuios. t...enicos e voluntários: 

X — ratificar de modo expres,:o. d 1:ederaçe das AP.,\Es do Estado e t't Federação 

'.\:ac'.onal das ,APALz.o comproin'isso de aderir. neaw e respeitar seus respecti,, os Estatutos; 

XI • - cumprir e efICT cumpriu as preserições, deste 1...statuto. bem COMO as diretrizes 

estabelecidos no R.imento luierno it \ \E. 

§ I". -- O Presidente, será substituído. em suas faltas. licenças e impedimentos. pelo 

Vice-Presidente. 

§ 2. 	Para tias de obtenção de financiamento referido no inciso VII. deste artigo. 

seuo exi<tidas as zum-ovações da Diretoria Exec..itk a e da Conselho de Administração por. no 

mínimo. dois sesç.os dos votos. 

Art. 36. -- Contacte ao Vice-Pa.sidente: 

1 -• substituir o presidente em 511`.; 	 C irnpr:LiinlellIOS: 

II — exercer (unções e atribuições supleti‘;.1 que lhe rorem 

Parágrafo Énico. • - Fia caso (i2 rentln;:in. destituição au morte da Presidente. o Vice-
Presidente assumirá a Presidència ate:, o fim do mandato. alenda para todos os efeitos. 

independente do tempo do e\. 	como o cumprimenta de um mandato. 

Art. 3'7. Compete ao Primerç ,  Direw, r-SeeP.'!ario: 

1 _ secretariar as x...sembleja.,., Gerais, as  reunicj.Js da Diretoria Executiva e as do 

Conselho de Adminis'...ratAa. 	 atas eia ii\ro prOprio: 

-- superintender o funcionar:Jen-to 	todos 	serviços de secretaria e dit. ne2ar as 

noticia,  das ',:eividade,. da AP -Nr 

III 	exercer ',..ltribttis:N. 	i\ as que lhe forem confiadas: 

IV 	entreL,ar aos membros da Diretoria ii xecuti; a. na primeira reuniào do mandato. 

cópia dí..y Esttudto dJ AP. \t 
V 	disporÁhilirx-  ais associado. na iecaeuauia. o acesso e a leitura do Estatuto da 

PAI:, de Aiexània: 
VI 	.;:,>zereer n Presineizt da \1),A.1... de Alexaniti na caso de impedimento temporário, 

não superior a 06 i.seis) meses. do Pres:dente c do Viee-Pre,;idente. 

Art. 38. Compete ao Segunda, 1-)iretor-,;eeret.i.flo: 

1 -s.- substituir o Primeiro F)in.tior-Secrett'irio cm suas Mias. licenças e impeciimen 	..G‘STRo 

11 - assumir o mandato. em casa de vac.Mcia. ute o seu término. 
III --- exercer atribuiç,ies supletivas que lhe forem einliadá, tP 

(ft / P36 
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1 — organizar as ati‘ idades sociais: 
11 — elaborar o prk +grama de solenidades: 
Ill — realizar eventos sociais com a finalidade de promover a instituição: 
IV — promover eventos com a tinalidade de arrecadar fundos. apôs a apr "11,74.7s 

Diretoria Executi ., a,  

0-,  
o 

Seção X . 1.11 	i 	 -p • 
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Art. 39 COMreIC ao Primeirn Dircter-Financeiro: 

1 — elaborar a pre‘ isão orca nernaria. semestralmente. e submet -e-la à aprovação da 

Diretoria ENCCIlliVa: 
11 — conservar sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos ao 

departamento financeiro: 
111 — assinar cheques. contraios de empréstimo baiijtrio e-ou ordens de pagamento. c 

demais documentos l'inaneeir,:,s. ei• niuntaniente com o Presicknic ou cem seu substituto 

estatutário. para pauncrao das ohyiL,iÇICS financcira da ,\PAF: 
IV — promover e dirieir a arrecadação da receita social. deposità-1i e aplica-ia de 

acordo com decisão da Diretoria Exectniva: 
V 	fazer pagamentos nos :imites ou pela forma estabelecida por decisão da Diretoria 

Ixectan\ a: 
VI - manter em dia a eserituri..ção da recena e da despc„a da APAE. e contabilizá-la 

sob a responsabilidade de um contador habilitado: 
VII — apresentar à Dir.nOria 	\ a os balanceies mensais. o rCiaffirio anual sobre a 

situação financeira e a prestação de contas. que de % erào ser encaminhados ao conselho Fiscal 

para exame e parecer. fornecendo a e".,Se.,  (...-r2los as informações complementares que lhe 

foi-em solicitadas. 

Parrafn 	— O Primeiro Diretor-Financeiro poderá utilizar-se do 
assessoramemo de um Coniador ou de um Tenieo em Contabilidade. demo funcionário da 
.AP.AF. ou de um prestador de serviços para o eNerclio dessas atribuições. 

Art. 40. Compele ao Se,,:iundo Diretor-Financeiro: 

I — substituir o Primeiro Diretor-Financeiro em suas faltas. licenças e impedimentos: 

II - assumir o mandato. em caso de \ztencia. até o seu término: 
111 — exercer as atribuições stipleti‘,1:: 10C lhe 1-(NrCill c011nadaS. 

.krt. 41. Compete 	Diretor de Patrimônio: 

— supervisionar. zelar e inventariar o património da APAF, de Alexi:111in: 

II • ter sob Nua guarda c responsa;,..i:idade ••:.‘ bens patrimoniais da ApAL: 

IN • Prk"idenciztr a ,:erituraão di In:arriai permanent::.da APAE. mantendo essa 

documentação em ordem e em dia. 

Parágrafo Glico 	O Diretor de Pairimõnio poderá contar com o apoio de 

profissional especializado. 

,Xrt., 42. 	Compete ao Diretor Socid. de acordo com a orientação da Diretoria 

Executiva: 





Art. 47. - A .rNseir.hicip. Gentl \cri:icar: se o c:,:-.Presidente preenche ti 

proclamara a ias estidara do Conellieiro Consultivo no exercido da função, 
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Da Autogestão e da A utodefensoria 

Art. 43. - O Prognuna Nacional de autogesiã-C? e autodefensoria tem corno finalidade 
coniribuir para o desenvoi Miemo da autonomia da pessoa com delleiC.'nela intelectual e 

mullipia frente á sua realidade. rI iande sua posibilidade de atuar influenciando o 
cotidiano de sua avílhu tia '...3tInlunidade e da sociedade em geral. 

Parágrafo 1. Ide°. O Programa Nacional de autogestão e autodefensoria cria espaço 
institucional para a inserção dos atnodefensores na estrutura do movnnento. assegurando a 
participação efetiva da pessoa com deticRncia. preferencialmente intelectual e múltipla. nas 
APAEs. Federação das A PAI doz.; lr.siados e Federaçào Nacional das APA 

Art. 44. - Os autodeírres serão cleivos nos ,',bruns de amoderensores em 

Assembleia Geral Ordinar.w. a cada tiT'.. t,tre-) amos. coirsoeada especialmente para este lira. 

p..ermitindo-se uma reeleição consecutiva. 

§ 1'. - A autodefensoria sera compo:4u de 04 (quatro) membros, sendo dois efetivos. 
uni do sexo masculino e outro do sexo i`ennnino. e dois suplentes. um  do sexo masculino e 

outro do sexo feminino. 

§2. - Poderào ser eleitos autodefeasores as pessoas com deneiéneja inteleCtUal 
múltipla coe esiej::m matriculada: e que sejam frequentes nos programas de atendimento da 

;PAL. 

Art. 45. Compete -.1,)s autoLleCen:=Çoyes: 

I --- defender es interesses da cson com deticiéneia intelectual e múltipla. sugerindo 
açôCS que aperfeiçoem o Seu aleridink1110 e a sua participação em todos os segme,ntos da 

sociedade: 
11 - participar das reuniões da Diretoria Lxeentiva e do Conselho de Administração. 

opinando e votando sobre assuntos de interese da pessoa ,coni deficiência intelectual e:bo 

- p;irtje¡par dos evenkos prom,r, 	,11- gwilyado pelo Ilios imerao 

IV - votar e ser \ot:-A:lo para os cargos dc alaodeilnsoria. 

Seção IX 
no Conselho Consuldvo 

Art. 46. - O Conselho Consuli o *era con,linddo pelos c:,.:..pres,idemes da ApAE de 

Alexanin. 

.§ C . Somente poderão lniegvar o Conselho Consultivo os cx-Presidentes que tenham 

concluído o mandato sem inte . 3 ' 3irk3ãC,  1W,IiVzLk1 por renuncia. destituieo e'ou afastamento por 

dendocia. 

.§ 2". ---- ()correndo a eleição de membro do ('onselho Consultivo para compor qualquer 
Orgàoda APAL. o vaca do es-Pie dente no Conselho Consultivo será mamida, exceto para o 

cargo de Presidente da APAI... 
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Art. 48. - As decisCies do Conselho ( ortsuid osão meramente opinoui s não tendo 
e.xecutiva senão quando acolhidas pelo Conselho de Administração. 

Art.. 49. • Coinpete ;to Conselho 

I - atuar coira órgão moderador 00 solução de 	-nt ai,. conflitos que venham a 
ocorrer no Movimento Apaeano no município: 

II - esclarecer. quando solicitado e Cor possí‘ cl. fatos e práticas comrovertidos ou 
obscuros da historia do Nlo‘ unem° Apaeano. caiu eiim de dar suporte á filosofia do mesmo: 

III - zelar pela unidade ori.iânica. tilosoljea e programidica do Movimento Apaeano: 
IV --- participar. rriediame con\ de. dos e\ cut;)s reali/ados pela APAL 

( APiTt I.0 IV  

t•RkDoRi R RÉ1)1CA 

Art. 50, A Proeuradoi'in •.u'ídtca oreào deassessoramento superior. constituído pelo 

Procurador 	ce e Procurador Adjunto. sd poderi ser exercida por pessoa de reconhecida 

idoneidade e saber ,Hridiec) 	 «...)rdem dos . 	-:,gados do Brasil. 

Art. 51, - O Proeunidor ii td eu u o Prcurador .Aditinto scri1'i...‘i investidos nos 

respectivos cargos ou deles dz'sliutidos por iudicaaa do Presidente da APAL. após aprovação 
do Conselho de Administração. 

Parágrafo I 	- O Procurador . \Ajunto te.rr, a zon 
Jur ico nas suas faltas. licenças e., :tt impedimentos. 

_ /çuo ;ub.dtuir o Procurador 

Art, 52. - O Procurador J urkiicu ',era assento d mesa nas 	da Diretoria 
Fxeentiva e do Conselho de Adrnimstraçào, e opinará sobre juridicidade e a lecitimidade de 
qualquer materia discutida. exceto se na mesma concorrer interesse pessoal. 

Art. $3. 	‘.<;,';0 consti:ui idlta moe total a mant estação c-4 vária do Procurador 
Jurídico sohre matéria de suo 

Art. 54. Compete ao Procurador juridi:Jo: 

I 	atuar na de res.i dos direttus das pessoas com deliciencia. nrelérencialmenie 

intelectual e múltipla: 
II 	derendcr O ii creses da AP/NE. cm Luzo ou 1-ora 	mediante expresso 

MaildatO do Presidente ou de seu .i.ibstitutc.,  
III - elaborar. oxittniliir e visar minutas de c miolos e conv('..nios: 
IV - emitir parecer sobre matéria de interesse geral da APA E. pronunciando-se. ao  

final de cada assunto. rios reun &c deDi:"vleria. sobre ti 1,,:.2.alidade das .proposiOes e a 
observância deste Lstatuto e do 	 i n terno:  

V - representar juridicamente a entidade junto a repartições públicas e privadas: 
VI - pesquisar. compilai e sti..crir le,„;islação pertinente à pessoa com deficit:meia. 

Preferencialmente intelecto:11i e múltipla. 
VII 	manter interámbi.) 

,.:ontroveriida: 
V111 diricir os serviç,...); á Procuradoria da A 
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CAPI  ITI.0 V  
DAS 121-CEITAS E DO 1)  11-121\1ÔNIO 

Art, 55.- As receitas da APAL. ti csdriast't sua manutenção. serão constituídas por: 

1 contribuiçç)es de ass,',ciados e de terceiros: 
11 	legados: 
111 	produção e venda de 	iças:  

IV --- subvençi3es e auNilios que enha a receber do Poder Público: 
V - deiaçêes de qualquer itanireía: 

--- quaisquer proventos e auxilias recebidos: 
VII - produto liquido de promoçóes denenefiej.incia: 
VIII - rendas de c'inprego de capital ou 	 que possua ou venha a possuir: 
IX 	auxilio mi recursos Fo,. enientes de convnio de entidades publicas e privadas. 

Parágrafo I:, niCO, 	.,,vs rendas, recursos e eventual resultado operacional serão 
orneados integralmente na manutenção e no irsenvolvimento dos objetivos institucionais. no 
território nacional. 

Art. 56. O património da :\ PAL.'. será constimido ;te bens mqvcis. t1I1OVCIS. \e'lettios e 
direitos. que ¡..-Icissui e viera adquirir. 

Parãgratb Cnico. - No e:st de dissoltição ou eNtiNào. Mudança de findidade ou 

cessação de suas atividades. o eventual pmrin-1('.-, nie, remanescente será destinado a uma 
entidade congênere. OU a uma entidade pública cote'. sede e: atividade no Pais, 

CAPITE LO VE  
DAS ELEIÇÕES 

Art. 57. 	De 03 (tres) em 03ttr:.'s'i 	is. senão eleitos pela .-N:zsembleitt Geral 
Ordinária os membros da Diretoria Executiva. do ( ,:nisclho de Administração e do Conselho 
Fiscal. 

§ 1'. - A eleicào será realizada por -citação secreta. sendo permitida por aclamação. 
ouiando se tratar de chapa única. 

§ 20. --- Fui caso de empme considerar-se-á eleita a chapa cujo candidato a presidente 
seja associado. ininterruptamente. na  mais iernipo no quadro m)eial da A.PAL. 

Art. 58. 	A eleição da Diretoria liNCL, 	Lt.: a. do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal sera precedida de edital de convocação. publicado no mínimo 30 (-trinta) dias 
antes da Assembleia Geral Ordlyáiti. 

§ 10. - A inscrição de cada uma das chanas candidatas deverá ocorrer na Secretaria da 
APAF ala.' 20 (vinte) dias antes da data da eheição a ser realizada, dentre as chapas 
devidarnente inscritas e lioinologadas pela comissão elenoral. 

§ 2". - Somente poderão integrar iis ch:4)as os associados especiais que comprovem a 
matricula e a frequêncin regular ita pelo menos 01 t ui il t ano nos: programits cie iLI , or1kri.t4:',,,,,,, 
APAL-.. e os associados contribuintes erigindo-se. destes. serem associados di ..,in.E há. no 

O 	 i.',.. 0- 
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minimo. 01 (uni) ano. estarem quitz.,..s com suas 	 SOciais e tlnaneeiras. e terem. 

preferencialmente. e t\ periencia diretiva no Min imemo Anacana. 

§ 3. — São inelegii, eis simuittlinea, sucesska ou allernadamente. para os cargos de 
Presidente. Vice-Presidente e nirelores-Finaiicciros. para a Diretoria Executiva da APAF: 
cónjuge. companheiro. parentes consanguíneos ou anns até o 3' grata e áulcionarios com 

vínculo direto Ou indireto. 

— Os candidatos a Presideme. Vice-Presidente e Diretores-Financeiros deverão 

apresentar. no 010 da inscri•;ão da ci-.apit. cipus at,renticadas ou cópias com os originais dos 

seguintes documentos: 

1 — Carreira de identidade: 
ti—Certidão de Regularidade do CPI 
lii — .Declaração de imposto de renda atuai ou declaração de próprio punho dos bens 

móveis e imóveis de sua propriedade: 
IV — Certid•5es nen-tad\ as eiveis. criminais e eleitorais de ambito Nlunicipal. Estadual e 

1 ederali 
V — Ficha de illiaçào de associado da ..N2AL.: 
V1 — Declaração 	as penas da lei de não ser ineiccivel. nos termos do 6„ deste 

artigo: 
VII — Comprovante de residencia dos cant.lidatos no município sede da APAE: 

V111— -Ferino dC Compromisso. 

§ 	— E '..cdacia a actimulaç:.'io de carcos por membro do Conselho de Administração. Con,..;elhi..) Fiscal e niye.,,oti2 \ccutiva da 

§ 60. --lJuda a parricipação de funcionários da APAF... de AleN.anin com vinculo 

empregaticie direto ciu iildircto. na Diretoria Et\tectiti\ - a. no Conselho de Administração e no 

Conselho Fiscal. 

Art. 59. — O re.istiii) de chapas e os demz.th, trabalhos da elCis1ãO SCrãO examinados e 
conduzidos peta C-omissão Fleikiral insiimídii pela A P.AE de A lexània por meio de Resolução 

e recatados pelo Regimento Interno da mesma. 

Art. 60. 	A eleição será realizada. de 03 (três) em 03 rtrs.i anos, no ns de 

\ovembro. e a posse dos MiLitiihrOS eleitOS moi 11 r10 	dia Útil (10 inEs, de Janeiro do ano 

seguinte. 

Parágrafo (mico. 	Ern einiiter excepcionai. se  os membros eleitos não puderem 

toP11 posse no primeiro dia útil 	mjs de Janeiro cio ano setutinte à Assembleia de Eleição, 

mandato da atual Diretoria poderá ser rirorrog11(.10 	posse  do:: eleitos. 

cAPi-rul.o VII  
DisposwõEs cuRms  

Art, 61. — -1-0(1:1 alteraçào do prescrite F.statute dependerá de, previa aprovação da 
proposta pela Federinão ‘..\:iicional das APAEs. (lat",endo sei- homologada pela Asseri 
Geral ENtraordinaria da .AP.NE. con%oetada celil. peto menos. 30 (trinta) dias de ar.  

na Conna do ardt2o 24, 
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Art. 62. 	extinção da AP.\ E ou a onerarão do nome somente poderão ser feitas se 
determMadas e aprovadas por deliberação em Assembleia Extraordinária. instalada com a 
presença de. no mínimo. dois terços dos associados em dia com as obrigações sociais. 
c.,11-iendo à ,AK,.\ EdL \1exânia remeter cópia da ata para a 1"Cderação das APALs do Estado. 

§. 1". — Para l'itsão e transfOrmação da APAE. deverá ser observado o que determina a 
legislação especifica em 

§ 2. —É vedada u ença da APAF. de .\lexania. sua luso ou transIbrmação. 
quando hom er denuncia de i rres2iularidad e protocolada na  Federação do Estado c.01.1  na 
Federação Nacional das 

Art. 63. A Diretoria Executiva. o Conselh,..5dc Administração e o Conselho Fiscal da 
A.P.AE de Alextinia cuja Assembleia de Eleição tenha ocorrido em més diverso do 
estabelecido neste. Estatuto deverão tomar as providéncias cabíveis para ajustar o período de 
mandato da Diretoria. redu.,,iiild0-0 ou prorrogando-o. (levendo ser observado o menor período 
possivel para adequação do mandato. 

Art. 64. — Os casos omissos no presente Estatuto cão decididos pela reunião 
conjunta  da  Diretori a  Exeelit i v;:i e  do  con,mho de Admínistração. com  força estatutária no 
que não colidir com L'Sre 	 subsielHrlarnenle o Código Civil, 

Art. 65. — O presente Estatuto entrará em vicor a partir de sua aprovação pela 
Assembleia Geral Extraordinária e respectivo re:2.istro. revogando-se o Estatuto anterior. 
devendo a Diretoria Executiva providenciar a sua divulgação. 

:Vexai-tia -- 	14 de Junho de 301:- . 

1S7‘1 	\1O\ 11 	1).-k SILVA 
Presidente dá APAE de Alexiinia 

,11.1,V.SS(E< SILVAI LIN1.1 
0Alyi';() 

Proeurádní.-1—u44-dred da APAE de Alex:lida 
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4  I.. EGO PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 
TODAS AS COMARCAS 

: 109041854191 

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou 
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação 
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra: 
Requerente 	 : NARA APARECIDA PEREIRA OLIVEIRA 

Nome da Mãe 	: BARBARA DAS GRAÇAS MOTA 

r)ata de Nascimento 	: 12/10/1977 

CPF 	 : 82503370187 

a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 

nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 
número do CPF informado; 

a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço httbs://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;  

não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre 
processos de jurisdição voluntária; 

esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	: 109041854191 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 4 de outubro de 2021, às 14:05:20 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 04/10/2021 - 14:05:20 
Validação pelo código: 109041854191, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica  





~ir 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

TODAS AS COMARCAS 

: 109741854556 

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou 
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de: 
Requerente 	 : NARA APARECIDA PEREIRA OLIVEIRA 

Nome da Mãe 	: BARBARA DAS GRAÇAS MOTA 

')ata de Nascimento 
	: 12/10/1977 

CPF 
	

: 82503370187 

a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 

certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 
e a titularidade do número do CPF informado; 

a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://projudajgo.jus.br/CertidaoPublica;  

somente positivam ações penais e execuções penais; 
esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS 

ESPECIAIS CRIMINAIS; 
esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	: 109741854556 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 4 de outubro de 2021, às 14:09:46 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 4 de outubro de 2021 

, Yribunai de Justiça do Estado de Goiás 
Doct=ento PubUcado Digitalrnte em 04/10/2021 - 14:04:46 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

o 109641844520 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL 
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA 
em tramitação contra: 
Requerente 	 : NARA APARECIDA PEREIRA OLIVEIRA 

Nome da Mãe 	: BARBARA DAS GRAÇAS MOTA 

Data de Nascimento 	12/10/1977 

'PF 	 : 82503370187 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 
DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N°9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 

a presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet pelo usuário do sistema; 
a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 

nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 
número do CPF informado; 

a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;  

qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	: 109641844520 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 4 de outubro de 2021, ás 1408:20 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização dó banco de dados: 4 de outubro de 2021 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 04/10/2021 - 14:08:20 
Validação pelo código: 109641844520, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica  



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

o 109741834511 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA 
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, 
NADA CONSTA em tramitação contra: 
Rêcwerentê 	 : NARA APARECIDA PEREIRA OLIVEIRA 

Nome da Mãe 	: BARBARA DAS GRAÇAS MOTA 

Data de Nascimento 	; 12/10/1977 

CPF 	 : 82503370187 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 
00 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N°9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 

a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 

certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 
e a titularidade do número do CPF informado; 

a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;  

qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	: 109741834511 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 4 de outubro de 2021, às 14:08:48 
Tribunal de Justiça do Estado de GOiáS - DiViaãQ de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 4 de outubro de 2021 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 04/10/2021 - 14:08:48 
Validação pelo código: 109741834511, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica  



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia  REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 14904947/2021 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra: 

NARA APARECIDA PEREIRA OLIVEIRA 

OU 

CPF: 825.033.701-87 

Certidão emitida em: 04/10/2021, às 14:12:34 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trfl  jus.bricertidao, por meio do código de 
validação abaixo; 
A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 
Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 
Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

Certidão: 14904947 

Código de Validação: C2E4 9998 B7AC 745E BA5F DB54 9995 9188 

Data da Atualização: 04/10/2021, às 02:38:28 

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS. 

04/10/2021 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1' REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 	14904977/2021 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

NARA APARECIDA PEREIRA OLIVEIRA 

OU 

CPF: 825.033.701-87 

Certidão emitida em: 04/10/2021, às 14:13:10 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trfl  jus.bricertidao, por meio do código de 
validação abaixo; 
A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 
Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 
Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

Certidão: 14904977 

Código de Validação: 8039 034F 1E19 387E 008D EF5D B725 932F 

Data da Atualização: 04/10/2021, às 02:38:28 

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS. 

04/10/2021 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia  REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 14905405/2021 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CIVEIS em tramitação contra: 

NARA APARECIDA PEREIRA OLIVEIRA 

OU 

CPF: 825.033.701-87 

Certidão emitida em: 04/10/2021, às 14:23:54 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trfl  jus.bricertidao, por meio do código de 
validação abaixo; 
A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventgai QW0li9 figur? ÇQM9 par; 
Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 
Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

Certidão: 	 14905405 

Código de Validação: 16CF F63B 142B 818C 3941 2110 9033 0A59 

Data da Atualização: 	04/10/2021, às 02:38:28 

Certidão válida para o(s) seguinte(s) Órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO AMAZONAS, SEÇÃO JUPCIÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ, SEÇÃO JUDtCIÁRIA DO ESTADO DA BANIA, 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RONDÔNIA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RORAIMA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA f8  REGIÃO. 

04/10/2021 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL  

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia  REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 	14905452/2021 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

NARA APARECIDA PEREIRA OLIVEIRA 

OU 

CPF: 825.033.701-87 

Certidão emitida em: 04/10/2021, às 14:25:03 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço hilps://sistemas.trfilus.bricertidao, por meio do código de 
validação abaixo; 
A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 
Nos casos do § 1° do art. 40  da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 
Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

Certidão: 	 14905452 

Código de Validação: 7000 896D 0771 FB21 83C9 4BOF 6551 1DFA 

Data da Atualização: 	04/10/2021, às 02:38:28 

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO AMAZONAS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BANIA, 
SEÇÃO JUDICIARIA DO DISTRITO FEDERAL, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DÕ 
ESTADO DO MARANHÃO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RONDÔNIA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RORA1MA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 18  REGIÃO. 

04/10/2021 



04/10/21, 14:29 	 Certidão Negativa 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS 
71622199 

Certificamos que contra 

Nome: NARA APARECIDA PEREIRA OLIVEIRA 

CPF: 825.033.701-87 

Data de Nascimento: 12/10/1977 

une da mãe: BARBARA DAS GRAÇAS MOTA 

NADA CONSTA 

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória 
transitada em julgado etou Processo .de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da 
União. 

Certidão emitida em 04/10/2021 às 14:29:08 (hora de Brasília) com base na Resolução n° 
149, de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

ns dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.stm.jus.br  
(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o 
CPF do emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 
Esta certidão é válida por 90 dias 

https://www.stmjus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa 	 1/1 



JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de 
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo 
qualificado. 

Eleitor(a): NARA APARECIDA PEREIRA OLIVEIRA 

Inscrição: 0400 8663 1015 

Município: 92053 - ALEXANIA 

Data de nascimento: 12/10/1977 

Filiação: - BARBARA DAS GRACAS MOTA 
- INACIO RODRIGUES PEREIA 

Zona: 087 	Seção: 0055 

UF: GO 

Domicílio desde: 31/03/2000 

Certidão emitida às 11:22 em 21/10/2021 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. 
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br  ou pelo aplicativo e-Título, por 
meio do código: 

9568.NLH-i-.11G7.ABXK 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

TODAS AS COMARCAS 

109441803644 

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou 
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação 
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra: 
Requerente 	 : Marina Silva de Oliveira Cunha 

Nome da Mãe 	: Maria Antonia Cordeiro da Silva 

'ata de Nascimento 	: 07/09/1987 

CPF 	 : 73138584187 

a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 

nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 
número do CPF informado; 

a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;  

não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre 
processos de jurisdição voluntária; 

esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	: 109441803644 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 4 de outubro de 2021, às 15:02:54 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 04/10/2021 - 15:02:54 
Validação pelo código: 109441803644, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica  



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DÓ ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

TODAS AS COMARCAS 

: 109141883234 

CERTIFICO que revendo os. registros dos. bancos de .dados - informatizados •dos. Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou 
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de: 
Requerente 	 : Marina Silva de Oliveira Cunha 

Nome da Mãe 	: Maria Antonia Cordeiro da Silva 

'ata de Nascimento 	: 07/09/1987 

CPF 
	

: 73138584187 

a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 

certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 
e a titularidade do número do CPF informado; 

a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;  

somente positivam ações penais e execuções penais; 
esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS 

ESPECIAIS CRIMINAIS; 
esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	: 109141883234 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 4 de outubro de 2021, às 14:53:02 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 4 de outubro de 2021 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 04/10/2021 - 14:53:02 
Validação pelo código: 109141883234, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica  



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

o  : 109543891177 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA 
CRIMINAI., no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiço do Estado de Q0láS, 
NADA CONSTA em tramitação contra: 
Requerente 	 : Marina Silva de Oliveira Cunha 

Nome da Mãe 	: Maria Antonia Cordeiro da Silva 

Data de Nascimento 	• 07/09/1987 

PF 	 : 73138584187 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 
DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 

a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 

certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 
e a titularidade do número do CPF informado; 

a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://projudajgo.jus.br/CertidaoPublica;  

qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	. 109543891177 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 26 de outubro de 2021, às 09:18:51 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 26 de outubro de 2021 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 26/10/2021 - 09:18:51 
Validação pelo código: 109543891177, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica  



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

0  : 109443881141 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL 
no Sistema de Segundo Grau (SSQ) do Tribunal de Justiça do Estado de Gois, NAPA ÇONSTA 
em tramitação contra: 
Requerente 	 : Marina Silva de Oliveira Cunha 

Nome da Mãe 	: Maria Antonia Cordeiro da Silva 

Data de Nascimento 	07/09/1987 

PF 	 : 73138584187 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 
DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N°9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 

a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 

nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 
número do CPF informado; 

a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço httbs://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;  

qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	: 109443881141 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 26 de outubro de 2021, às 09:18:31 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 26 de outubro de 2021 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 26/10/2021 - 09:18:31 
Validação pelo código: 109443881141, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertideoPublica  



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia  REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 14907262/2021 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra: 

MARINA SILVA DE OLIVEIRA 

OU 

CPF: 731.385.841-87 

Certidão emitida em: 04/10/2021, às 15:05:41 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trfl  jus.bricertidao, por meio do código de 
validação abaixo; 
A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 
Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 
Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

Certidão: 	 14907262 

Código de Validação: A852 E13F BA6A BO3C EODC 0426 12FC 3251 

Data da Atualização: 
	

04/10/2021, às 02:38:28 

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO AMAZONAS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BANIA, 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RONDÔNIA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RORAIMA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia  REGIÃO. 

04/10/2021 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia  REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 	14907309/2021 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

MARINA SILVA DE OLIVEIRA 

OU 

CPF: 731.385.841-87 

Certidão emitida em: 04/10/2021, às 15:06:39 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trfl  jus.bricertidao, por meio do código de 
validação abaixo; 
A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 
Nos casos do § 1° do art. 40  da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 
Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

Certidão: 	 14907309 

Código de Validação: ED15 9264 5FDB 30D7 6641 46ED 40E5 8747 

Data da Atualização: 	04/10/2021, às 02:38:28 

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO AMAZONAS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA, 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RONDÔNIA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RORAIMA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia  REGIÃO. 

04/10/2021 



04/10/21, 15:11 	 Certidão Negativa 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS 
71605059 

Certificamos que contra 

Nome: MARINA SILVA DE OLIVEIRA 

CPF: 731.385.841-87 

Data de Nascimento: 07/09/1987 

me da mãe: MARIA ANTONIA CORDEIRO DA SILVA 

NADA CONSTA 

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória 
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da 
União. 

Certidão emitida em 04/10/2021 às 15:10:58 (hora de Brasília) com base na Resolução n° 
149, de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

ns dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.stm.jus.br  
(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o 
CPF do emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 
Esta certidão é válida por 90 dias 

https://www.stmjus.br/servicos-stnn/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa 	 1/1 



JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de 
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo 
qualificado. 

Eleitor(a): MARINA SILVA DE OLIVEIRA CUNHA 

Inscrição: 0458 4815 1074 
	

Zona: 087 	Seção: 0045 

Município: 92053 - ALEXANIA 
	

UF: GO 

Data de nascimento: 07/07/1987 
	

Domicílio desde: 29/10/2003 

Filiação: - MARIA ANTONIA CORDEIRO DA SILVA 
- CARLOS LUCIO DE OLIVEIRA 

Certidão emitida às 09:33 em 22/10/2021 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. 
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br  ou pelo aplicativo e-Título, por 
meio do código: 

IGFO.Q1ND.VEIBILQVAG 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 
TODAS AS COMARCAS 

109341833507 

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou 
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação 
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra: 
Requerente 	 : Michael Laiso Felix 

Nome da Mãe 	 Denise Laiso Felix 

"")ata de Nascimento 	17/02/1984 

CPF 	 30906919819 

a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 

nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 
número do CPF informado; 

a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;  

não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre 
processos de jurisdição voluntária; 

esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	 109341833507 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 4 de outubro de 2021, às 15:18:31 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 04/10/2021 - 15:18:31 
Validação pelo código: 109341833507, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica  



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

TODAS AS COMARCAS 

o 109941823549 

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou 
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de: 
Requerente 	 Michael Laiso Felix 

Nome da Mãe 	• ▪  Denise Laiso Felix 

--̀ ata de Nascimento 	• ▪ 	17/02/1984 

CPF 	 • ▪  30906919819 

a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 

certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 
e a titularidade do número do CPF informado; 

a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://projudajgo.jus.br/CertidaoPublica;  

somente positivam ações penais e execuções penais; 
esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS 

ESPECIAIS CRIMINAIS; 
esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	: 109941823549 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 4 de outubro de 2021, às 15:20:07 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 4 de outubro de 2021 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 04/10/2021 - 15:20:07 
Validação pelo código: 109941823549, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica  
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PODER JUDICIÁRIO JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

o  : 109041893839 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA 
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, 
NADA CONSTA em tramitação contra: 
Requerente 	 : Michael Laiso Felix 

Nome da Mãe 	 Denise Laiso Felix 

Data de Nascimento 	17/02/1984 

PF 	 30906919819 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 
DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N°9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 

a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 

certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 
e a titularidade do número do CPF informado; 

a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://projudi.tjgo.jus.briCertidaoPublica; 

qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	: 109041893839 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 4 de outubro de 2021, às 15:21:33 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 4 de outubro de 2021 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 04/10/2021 - 15:21:33 
Validação pelo código: 109041893839, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica  



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

: 109541813831 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL 
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA 
em tramitação contra: 
Requerente 	 • • Michael Laiso Felix 

Nome da Mãe 	• ▪  Denise Laiso Felix 

Data de Nascimento 	• 17/02/1984 

PF 	 30906919819 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 
DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 

a presente certidão foi expedida gratuitamente através da intemet pelo usuário do sistema; 
a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 

nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 
número do CPF informado; 

a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;  

qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	: 109541813831 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 4 de outubro de 2021, às 15:21:16 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand ri. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 4 de outubro de 2021 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 04/10/2021 - 15:21:16 
Validação pelo código: 109541813831, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica  



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia  REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 14908128/2021 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra: 

MICHAEL LAISO FELIX 

OU 

CPF: 309.069.198-19 

Certidão emitida em: 04/10/2021, às 15:23:42 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trfl  jus.br/certidao,  por meio do código de 
validação abaixo; 
A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 
Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 
Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

Certidão: 14908128 

Código de Validação: 8B06 5602 8632 E25A E392 EADE 625C 3C3F 

Data da Atualização: 04/10/2021, às 02:38:28 

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO AMAZONAS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BANIA, 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAU, SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RONDÔNIA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RORAIMA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a REGIÃO. 

04/10/2021 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia  REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 	14908160/2021 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

MICHAEL LAISO FELIX 

OU 

CPF: 309.069.198-19 

Certidão emitida em: 04/10/2021, às 15:24:18 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.áfijus.br/certidao,  por meio do código de 
validação abaixo; 
A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 
Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 
Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

Certidão: 14908160 

Código de Validação: 4995 60F8 FF7B CB4D 3E3E F5C9 10E2 83B3 

Data da Atualização: 04/10/2021, às 02:38:28 

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO AMAZONAS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BANIA, 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RONDÔNIA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RORAIMA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1 a  REGIÃO. 

04/10/2021 



04/10/21, 15:17 	 Certidão Negativa 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS 
71674514 

Certificamos que contra 

Nome: MICHAEL LMSO FELIX 

CPF: 309.069.198-19 

Data de Nascimento: 17/02/1983 

mme da mãe: DENISE LAISO FELIX 

NADA CONSTA 

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória 
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da 
União. 

Certidão emitida em 04/10/2021 às 15:16:51 (hora de Brasília) com base na Resolução n° 
149, de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.stm.jus.br  
(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o 
CPF do emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 
Esta certidão é válida por 90 dias 

https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa 	 1/1 



JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de 
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo 
qualificado. 

Eleitor(a): MICHAEL LAISO FELIX 

Inscrição: 3191 6083 0116 

Município: 92053 - ALEXANIA 

Data de nascimento: 17/02/1983 

Filiação: - DENISE LAISO FELIX 
- COSME APARECIDO FELIX 

Zona: 087 	Seção: 0058 

UF: GO 

Domicílio desde: 27/05/2013 

Certidão emitida às 10:57 em 21/10/2021 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. 
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br  ou pelo aplicativo e-Título, por 
meio do código: 

YGM/.XVNW.X8AJ.FOIZ 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEiS 
TODAS AS COMARCAS 

o  : 109541842145 

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou 
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação 
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra: 
Requerente 	 Roaiane Moreira da Silva 

Nome da Mãe 

'ata de Nascimento 

CPF 

Elma da Cruz Moreira 

09/09/1980 

95735585134 

a presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet pelo usuário do sistema; 
a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 

nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 
número do CPF informado; 

a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://brojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;  

não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre 
processos de jurisdição voluntária; 

esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	 109541842145 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 4 de outubro de 2021, às 18:04:00 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 04/10/2021 - 18:04:00 
Validação pelo código: 109541842145, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica  



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

TODAS AS COMARCAS 

: 109841802183 

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou 
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de: 
Requerente 
	

Rosiane Moreira da Silva 

Nome da Mãe 
	

Elma da Cruz Moreira 

-̀ ata de Nascimento 
	

09/09/1980 

CPF 
	

95735585134 

a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 

certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 
e a tituiaridade do número do CPF informado; 

a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://projudi.tjgojus.br/CertidaoPublica;  

somente positivam ações penais e execuções penais; 
esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS 

ESPECIAIS CRIMINAIS; 
esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	: 109841802183 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 4 de outubro de 2021, às 17:52:03 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 4 de outubro de 2021 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 04/10/2021 - 17:52:03 
Validação pelo código: 109841802183, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica  



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

109141812584 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL 
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA 
em tramitação contra: 
Requerente 	 : Rosiane Moreira da Silva 

Nome da Mãe 	: Elma da Cruz Moreira 

Data de Nascimento 	• 09/09/1980 

PF 	 : 95735585134 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 
DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 

a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 

nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 
número do CPF informado; 

a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço httos://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;  

qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	: 109141812584 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 4 de outubro de 2021, às 18:12:24 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 4 de outubro de 2021 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 04/10/2021 - 18:12:24 
Validação pelo código: 109141812584, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica  



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

o 109341802583 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA 
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, 
NADA CONSTA em tramitação contra: 
Requerente 	 : Rosiane Moreira da Silva 

Nome da Mãe 	 Elma da Cruz Moreira 

Data de Nascimento 	09/09/1980 

PF 	 : 95735585134 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 
DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 

a presente certidão foi expedida gratuitamente através da intemet pelo usuário do sistema; 
a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 

certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 
e a titularidade do número do CPF informado; 

a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;  

qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	: 109341802583 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 4 de outubro de 2021, às 18:12:52 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 4 de outubro de 2021 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 04/10/2021 - 18:12:52 
Validação pelo código: 109341802583, no endereço: https://projudi.tjoo.jue.briCertideoPubliee  
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14914131/2021 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia  REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CIVEIS em tramitação contra: 

ROSIANE MOREIRA DA SILVA 

OU 

CPF: 957.355.851-34 

Certidão emitida em: 04/10/2021, às 17:47:13 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trfijus.brkertidao, por meio do código de 
validação abaixo; 
A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 
Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 
Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

Certidão: 	 14914131 

Código de Validação: OFCE FBB2 99A7 E5DE 93C4 E9A1 E562 9E37 

Data da Atualização: 	04/10/2021, às 02:38:28 

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO AMAZONAS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA, 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RONDÔNIA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RORAIMA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia  REGIÃO. 

04/10/2021 



PODER JUDICIÁRIO  
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia  REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 	14914153/2021 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

ROSIANE MOREIRA DA SILVA 

OU 

CPF: 957.355.851-34 

Certidão emitida em: 04/10/2021, às 17:48:08 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemasirfl  jus.bricertidao, por meio do código de 
validação abaixo; 
A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 
Nos casos do § 1° do art. 40  da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 
Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

Certidão: 	 14914153 

Código de Validação: A005 12C3 07B9 7469 71C4 084B 11B6 8911 

Data da Atualização: 	04/10/2021, às 02:38:28 

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO AMAZONAS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA, 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RONDÔNIA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RORAIMA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1°  REGIÃO. 

04/10/2021 



04/10/2021 17:55 	 Certidão Negativa 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS 
71646725 

Certificamos que contra 

Nome: ROSIANE MOREIRA DA SILVA 

CPF: 957.355.851-34 

Data de Nascimento: 09/09/1980 

--mie da mãe: ELMA DA CRUZ MOREIRA 

NADA CONSTA 

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória 
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da 
União. 

Certidão emitida em 04/10/2021 às 17:54:38 (hora de Brasília) com base na Resolução n° 
149, de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.stm.jus.br  
(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o 
CPF do emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 
Esta certidão é válida por 90 dias 

https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa 	 1/1 



JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, consultando o cadastro eleitora , verificou-se NÃO CONSTAR registro de 
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo 
qualificado. 

Eleitor(a): ROSIANE MOREIRA DA SILVA 

Inscrição: 0429 8013 1058 

Município: 92053 - ALEXANIA 

Data de nascimento: 09/09/1980 

Filiação: - ELMA DA CRUZ MOREIRA 
- CARLOS ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

Zona: 087 	Seção: 0045 

UF: GO 

Domicilio desde: 02/05/2016 

Certidão emitida às 09:23 em 22/10/2021 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. 
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br  ou pelo aplicativo e-Título, por 
meio do código: 

TMFK.7CUQ.X4SS.IRZF 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 
TODAS AS COMARCAS 

: 109943603226 

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou 
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação 
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra: 
Requerente 	 : Diego Rodrigues Gonçalves Gouveia 

Nome da Mãe 	: Diego Rodrigues Gonçalves Gouveia 

r)ata de Nascimento 	: 24/03/1988 

CPF 	 : 03129189173 

a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 

nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 
número do CPF informado; 

a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;  

não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre 
processos de jurisdição voluntária; 

esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	: 109943603226 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 14 de outubro de 2021, às 16:18:13 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 14/10/2021 - 16:18:13 
Validação pelo código: 109943603226, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica  



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

TODAS AS COMARCAS 

: 109543683259 

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou 
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de: 
Requerente 	 : Diego Rodrigues Gonçalves Gouveia 

Nome da Mãe 	: Maria das Dores Rodrigues Gonçalves 

Data de Nascimento 	: 24/03/1988 

CPF 	 : 03129189173 

a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 

certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 
e a titularidade do número do CPF informado; 

a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://broludi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;  

somente positivam ações penais e execuções penais; 
esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS 

ESPECIAIS CRIMINAIS; 
esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	: 109543683259 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 14 de outubro de 2021, às 16:19:29 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 14 de outubro de 2021 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 14/10/2021 - 16:19:29 
Validação pelo código: 109543683259, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica  



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

: 109743683518 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL 
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA 
em tramitação contra: 
Requerente 	 : Diego Rodrigues Gonçalves Gouveia 

Nome da Mãe 	: Maria das Dores Rodrigues Gonçalves 

Data de Nascimento 	: 24/03/1988 

3PF 	 : 03129189173 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 
DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 

a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 

nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 
número do CPF informado; 

a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://projudiAjgo.jus.br/CertidaoPublica;  

qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	: 109743683518 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 14 de outubro de 2021, às 16:43:00 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 14 de outubro de 2021 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 14/10/2021 - 16:43:00 
Validação pelo código: 109743683518, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica  



W62P 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

: 109143623555 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA 
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, 
NADA CONSTA em tramitação contra: 
Requerente 	 : Diego Rodrigues Gonçalves Gouveia 

Nome da Mãe 	: Maria das Dores Rodrigues Gonçalves 

Data de Nascimento 	: 24/03/1988 

3PF 
	

: 03129189173 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 
DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 

a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 

certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 
e a titularidade do número do CPF informado; 

a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço httbs://brojudajgo.jus.br/CertidaoPublica;  

qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	: 109143623555 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 14 de outubro de 2021, às 16:43:18 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 14 de outubro de 2021 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 14/10/2021 - 16:43:18 
Validação pelo código: 109143623555, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica  



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 15139246/2021 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CiVEIS em tramitação contra: 

DIEGO RODRIGUES GONCALVES GOUVEIA 

OU 

CPF: 031.291.891-73 

Certidão emitida em: 14/10/2021, às 16:24;10 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trfl  lus.br/certidao,  por meio do código de 
validação abaixo; 
A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 
Nos casos do § 1° do art. 40  da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 
Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

Certidão: 
	

15139246 

Código de Validação: A6B0 27FA 33A3 1FF0 AC6E B8EA 7D54 4D6D 

Data da Atualização: 	14/10/2021, às 02:08:07 

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO AMAZONAS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BANIA, 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RONDÔNIA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RORAIMA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia  REGIÃO. 

14/10/2021 



C 

PODER JUDICIÁRIO 	 LE 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia  REGIÃO • 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 	15139303/2021 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

DIEGO RODRIGUES GONCALVES GOUVEIA 

OU 

CPF: 031.291.891-73 

Certidão emitida em: 14/10/2021, às 16:25:30 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trfl  jus.bricertidao, por meio do código de 
validação abaixo; 
A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 
Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 
Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

Certidão: 15139303 

Código de Validação: 3D53 7010 BE3D EDCC 8286 B135 A8D8 2A0B 

Data da Atualização: 14/10/2021, às 02:08:07 

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO AMAZONAS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BANIA, 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RONDÔNIA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RORAIMA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia  REGIÃO. 

14/10/2021 



14/10/2021 16:28 	 Certidão Negativa 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS 
72063073 

Certificamos que contra 

Nome: DIEGO RODRIGUES GONÇALVES GOUVEIA 

CPF: 031.291.891-73 

Data de Nascimento: 24/03/1988 

orne da mãe: MARIA DAS DORES RODRIGUES GONÇALVES 

NADA CONSTA 

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória 
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da 
União. 

Certidão emitida em 14/10/2021 às 16:28:25 (hora de Brasília) com base na Resolução n° 
149, de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.stm.jus.br  
(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o 
CPF do emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 
Esta certidão é válida por 90 dias 

https://www.stmjus.br/servicos-stm/certidao-negativa/ernitir-certidao-negativa 	 1/1 



JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de 
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo 
qualificado. 

Eleitor(a): DIEGO RODRIGUES GONCALVES GOUVEIA 

Inscrição: 0547 0072 1082 
	

Zona: 087 	Seção: 0064 

Município: 92053 - ALEXANIA 
	

UF: GO 

Data de nascimento: 24/03/1988 
	

Domicílio desde: 15/04/2004 

Filiação: - MARIA DAS DORES RODRIGUES GONCALVES 
- ANTONIO FORTUNATO DE GOUVEIA 

Certidão emitida às 09:05 em 22/10/2021 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. 
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br  ou pelo aplicativo e-Título, por 
meio do código: 

FEXP.QLSL.NW/0.8GWJ 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES MUS 
TODAS AS COMARCAS 

o 109841802507 

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, 
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação 
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra: 
Requerente 	 : Rosa Maria Norberto da Silva 

Nome da Mãe 	: Maria de Lourdes Augusto da Silva 

-̀ ata de Nascimento 	: 09/09/1980 

CPF 	 : 30235812153 

a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 

nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 
número do CPF informado; 

a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;  

não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre 
processos de jurisdição voluntária; 

esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	: 109841802507 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 4 de outubro de 2021, às 18:22:07 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 04/10/2021 - 18:22:07 
Validação pelo código: 109841802507, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica  



leffisr 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

o 109941832837 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL 
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA 
em tramitação contra: 
Requerente 	 : Rosa Maria Norberto da Silva 

Nome da Mãe 	: Maria de Lourdes Augusto da Silva 

Data de Nascimento 	: 18/01/1964 

;PF 	 : 30235812153 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 
DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 

a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 

nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 
número do CPF informado; 

a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás rio 
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;  

qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	• 109941832837 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 4 de outubro de 2021, às 18:30:00 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 4 de outubro de 2021 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 04/10/2021 - 18:30:00 
Validação pelo código: 109941832837, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPUblica  
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

TODAS AS COMARCAS 

: 104887359966 

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou 
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de: 
Requerente 	 : Rosa Maria Norberto da Silva 

Nome da Mãe 	: Maria de Lourdes Augusto da Silva 

-)ata de Nascimento 	: 09/09/1980 

CPF 	 : 30235812153 

a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 

certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 
e a titularidade do número do CPF informado; 

a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 

endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;  
somente positivam ações penais e execuções penais; 
esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS 

ESPECIAIS CRIMINAIS; 
esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	: 104887359966 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 17 de novembro de 2021, às 16:16:05 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 17 de novembro de 2021 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 17/11/2021 - 16:16:05 
Validação pelo código: 104887359966, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica  



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

o  : 109041862831 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA 
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, 
NADA CONSTA em tramitação contra: 
Requerente 	 : Rosa Maria Norberto da Silva 

Nome da Mãe 	: Maria de Lourdes Augusto da Silva 

Data de Nascimento 	: 18/01/1964 

;PF 	 : 30235812153 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 
DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N°9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 

a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 

certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 
e a titularidade do número do CPF informado; 

a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço httos://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;  

qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	. 109041862831 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 4 de outubro de 2021, às 18:30:53 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 4 de outubro de 2021 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 04/10/2021 - 18:30:53 
Validação pelo código: 109041862831, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica  



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia  REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 14914946/2021 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra: 

ROSA MARIA NOBERTO DA SILVA 

OU 

CPF: 302.358.121-53 

Certidão emitida em: 04/10/2021, às 18:26:22 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemasirfl  jus.bricertidao, por meio do código de 
validação abaixo; 
A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 
Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 
Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

Certidão: 14914946 

Código de Validação: 2692 5040 0432 55E1 3301 6DAB F96B 45D2 

Data da Atualização: 04/10/2021, às 02:38:28 

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO AMAZONAS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BANIA, 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RONDÔNIA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RORAIMA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia  REGIÃO. 

04/10/2021 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia REGIÃO 	

4 i v  PODER JUD/CIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 	14914955/2021 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

ROSA MARIA NOBERTO DA SILVA 

OU 

CPF: 302.358.121-53 

Certidão emitida em: 04/10/2021, às 18:27:00 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trftjus.br/certidao,  por meio do código de 
validação abaixo; 
A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 
Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 
Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

Certidão: 14914955 

Código de Validação: 90F2 0C41 BB7E ECO1 962B 5019 6106 OF4A 

Data da Atualização: 04/10/2021, às 02:38:28 

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO AMAZONAS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA, 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RONDÔNIA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RORAIMA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia  REGIÃO. 

04/10/2021 



04/10/2021 18:30 	 Certidão Negativa 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS 
71679382 

Certificamos que contra 

Nome: ROSA MARIA NORBERTO DA SILVA 

CPF: 302.358.121-53 

Data de Nascimento: 18/01/1980 

3me da mãe: MARIA DE MARIA DE LOURDES AUGUSTO DA SILVA 

NADA CONSTA 

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória 
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da 
União. 

Certidão emitida em 04/10/2021 às 18:29:44 (hora de Brasília) com base na Resolução n° 
149, de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.stm.jus.br  
(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o 
CPF do emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 
Esta certidão é válida por 90 dias 

https://www.strnjus.br/servicos-stmicertidao-negativa/emitir-certidao-negativa 	 1/1 



JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de 
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo 
qualificado. 

Eleitor(a): ROSA MARIA NOBERTO DA SILVA 

Inscrição: 0159 6090 1007 
	

Zona: 087 	Seção: 0029 

Município: 92053 - ALEXANIA 
	

UF: GO 

Data de nascimento: 18/01/1964 
	

Domicílio desde: 18/09/1986 

Filiação: - MARIA DE LOURDES AUGUSTO DA SILVA 
SEBASTIA0 NORBERTO DA SILVA 

Certidão emitida às 09:54 em 22/10/2021 

Esta certidão de crimes eleitorais  e expedida gratuitamente. 
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br  ou pelo aplicativo e-Título, por 
meio do código: 

EBM3.XAHK.OLKP.QPOW 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 
TODAS AS COMARCAS 

: 109843623865 

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou 
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação 
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra: 
Requerente 	 : Carlos Lucio de Oliveira 

Nome da Mãe 	: Conceição Maria da Silva 

Data de Nascimento 	: 06/08/1963 

CPF 	 : 33024979115 

a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 

nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 
número do CPF informado; 

a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://projudiljgo.jus.br/CertidaoPublica;  

não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre 
processos de jurisdição voluntária; 

esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	: 109843623865 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 14 de outubro de 2021, às 16:47:59 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 14/10/2021 - 16:47:59 
Validação pelo código: 109843623865, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica  



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

TODAS AS COMARCAS 

o 109443673819 

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou 
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de: 
Requerente 	 : Carlos Lucio de Oliveira 

Nome da Mãe 	: Conceição Maria da Silva 

Data de Nascimento 	: 06/08/1963 

CPF 	 : 33024979115 

a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 

certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 
e a titularidade do número do CPF informado; 

a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;  

somente positivam ações penais e execuções penais; 
esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS 

ESPECIAIS CRIMINAIS; 
esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	: 109443673819 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 14 de outubro de 2021, às 16:49:32 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 14 de outubro de 2021 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 14/10/2021 - 16:49:32 
Validação pelo código: 109443673819, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica  



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

: 109343673800 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL 
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA 
em tramitação contra: 
Requerente 	 Carlos Lucio de Oliveira 

Nome da Mãe 
	

Conceição Maria da Silva 

Data de Nascimento 
	

06/08/1963 

CPF 
	

33024979115 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 
DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 

a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 

nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 
número do CPF informado; 

a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;  

qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	: 109343673800 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 14 de outubro de 2021, às 16:50:55 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 14 de outubro de 2021 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 14/10/2021 - 16:50:55 
Validação pelo código: 109343673800, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.briCertideoPublica  



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

o  : 109043673802 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA 
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, 
NADA CONSTA em tramitação contra: 
Requerente 	 : Carlos Lucio de Oliveira 

Nome da Mãe 	: Conceição Maria da Silva 

Data de Nascimento 	: 06/08/1963 

CPF 	 : 33024979115 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 
DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N°9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 

a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 

certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 
e a titularidade do número do CPF informado; 

a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://proludi.tjgo.jus.briCertidaoPublica; 

qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	: 109043673802 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 14 de outubro de 2021, às 16:50:40 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 14 de outubro de 2021 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 14/10/2021 - 16:50:40 
Validação pelo código: 109043673802, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPUblica  



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia  REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 15203893/2021 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CiVEIS em tramitação contra: 

CARLOS LUCIO DE OLIVEIRA 

OU 

CPF: 330.249.791-15 

Certidão emitida em: 19/10/2021, às 11:42:49 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trfl  jus.bricertidao, por meio do código de 
validação abaixo; 
A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 
Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 
Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

Certidão: 15203893 

Código de Validação: BF5E 315C 8FB0 595F 3033 0570 CBB4 936F 

Data da Atualização: 19/10/2021, às 02:03:30 

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO AMAZONAS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BANIA, 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RONDÔNIA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RORAIMA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 18  REGIÃO. 

19/10/2021 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia  REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 	15140679/2021 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

CARLOS LUCIO DE OLIVEIRA 

OU 

CPF: 330.249.791-15 

Certidão emitida em: 14/10/2021, às 16:55:18 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trfl  jus.bricertidao, por meio do código de 
validação abaixo; 
A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 
Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 
Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

Certidão: 15140679 

Código de Validação: 66F9 599B F145 DOEI 4F88 9812 EC4E 39F6 

Data da Atualização: 14/10/2021, às 02:08:07 

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO AMAZONAS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA, 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RONDÔNIA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RORAIMA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 18  REGIÃO. 

14/10/2021 



14/10/2021 16:57 	 Certidão Negativa 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS 
72033285 

Certificamos que contra 

Nome: CARLOS LUCIO DE OLIVEIRA 

CPF: 330.249.791-15 

Data de Nascimento: 06/08/1963 

Nome da mãe: CONCEIÇAO MARIA DA SILVA 

NADA CONSTA 

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória 
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da 
União. 

Certidão emitida em 14/10/2021 às 16:57:26 (hora de Brasília) com base na Resolução n° 
149, de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.stm.jus.br  
(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o 
CPF do emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 
Esta certidão é válida por 90 dias 

https://www.stntjus.br/servicos-stnn/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa 	 1/1 



JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de 
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo 
qualificado. 

Eleitor(a): CARLOS LUCIO DE OLIVEIRA 

Inscrição: 0022 2416 1007 

Município: 92053 - ALEXANIA 

Data de nascimento: 06/08/1963 

Filiação: - CONCEICAO MARIA DA SILVA 
- OSVALDINO LUCIO DE OLIVEIRA 

Zona: 087 	Seção: 0006 

UF: GO 

Domicílio desde: 12/05/1988 

Certidão emitida às 11:32 em 21/10/2021 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. 
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br  ou pelo aplicativo e-Título, por 
meio do código: 

OUKN.XYR2.ZRM/.XYFU 



r-e2í9 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 
TODAS AS COMARCAS 

o  : 109843643042 

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou 
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação 
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra: 
Requerente 	 : Fatima Adriana Lima de Abreu 

Nome da Mãe 	: Ana Carmelita de Abreu 

Data de Nascimento 	: 31/08/1976 

CPF 	 : 81095929100 

a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 

nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 
número do CPF informado; 

a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://projudajgo.jus.br/CertidaoPublica;  

não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre 
processos de jurisdição voluntária; 

esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	: 109843643042 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 14 de outubro de 2021, às 17:00:38 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 14/10/2021 - 17:00:38 
Validação pelo código: 109843643042, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica  



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

o  : 109943627437 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL 
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA 
em tramitação contra: 
Requerente 	 : Fatima Adriana Lima de Abreu 

Nome da Mãe 	: Ana Carmelita de Abreu 

Data de Nascimento 	: 31/08/1976 

-‘,PF 	 : 81095929100 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 
DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 

a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 

nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 
número do CPF informado; 

a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;  

qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	: 109943627437 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 14 de outubro de 2021, às 17:03:44 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 14 de outubro de 2021 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 14/10/2021 - 17:03:44 
Validação pelo código: 109943627437, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica  



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

TODAS AS COMARCAS 

: 109143693071 

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou 
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de: 
Requerente 	 : Fatima Adriana Lima de Abreu 

Nome da Mãe 	: Ana Carmelita de Abreu 

Data de Nascimento 	: 31/08/1976 

CPF 	 : 81095929100 

a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 

certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 
e a titularidade do número do CPF informado; 

a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://projudajgo.jus.br/CertidaoPublica;  

somente positivam ações penais e execuções penais; 
esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS 

ESPECIAIS CRIMINAIS; 
esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	: 109143693071 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 14 de outubro de 2021, às 17:02:16 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 14 de outubro de 2021 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 14/10/2021 - 17:02:16 
Validação pelo código: 109143693071, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica  



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

o  : 109443607434 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA 
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, 
NADA CONSTA em tramitação contra: 
Requerente 	 : Fatima Adriana Lima de Abreu 

Nome da Mãe 	: Ana Carmelita de Abreu 

Data de Nascimento 	: 31/08/1976 

PF 
	

: 81095929100 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 
DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N°9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 

a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 

certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 
e a titularidade do número do CPF informado; 

a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;  

qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	: 109443607434 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 14 de outubro de 2021, às 17:04:03 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 14 de outubro de 2021 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 14/10/2021 - 17:04:03 
Validação pelo código: 109443607434, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica  



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 15141075/2021 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CIVEIS em tramitação contra: 

FATIMA ADRIANA LIMA DE ABREU 

OU 

CPF: 810.959.291-00 

Certidão emitida em: 14/10/2021, às 17:05:46 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trfl  jus.bricertidao, por meio do código de 
validação abaixo; 
A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 
Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 
Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

Certidão: 15141075 

Código de Validação: 6A9E 07A7 DOF6 2915 4322 9E1E 59E6 FA2C 

Data da Atualização: 14/10/2021, às 02:08:07 

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO AMAZONAS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA, 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RONDÔNIA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RORAIMA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia  REGIÃO. 

14/10/2021 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia  REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 	15141088/2021 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

FATIMA ADRIANA LIMA DE ABREU 

OU 

CPF: 810.959.291-00 

Certidão emitida em: 14/10/2021, às 17:06:15 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trfl  jus.bricertidao, por meio do código de 
validação abaixo; 
A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 
Nos casos do § 1° do art. 40  da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 
Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

Certidão: 	 15141088 

Código de Validação: F316 6E66 63BA 632A EC23 C632 682A 1D94 

Data da Atualização: 	14/10/2021, às 02:08:07 

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO AMAZONAS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA, 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RONDÔNIA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RORAIMA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 18  REGIÃO. 

14/10/2021 



14/10/2021 17:07 	 Certidão Negativa 

PODER JUDICIÁRIO 	 4 LEO 

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS 
72026774 

Certificamos que contra 

Nome: FATIMA ADRIANA LIMA DE ABREU 

CPF: 810.959.291-00 

Data de Nascimento: 31/08/1976 

Nome da mãe: ANA CARMELITA DE ABREU 

NADA CONSTA 

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória 
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da 
União. 

Certidão emitida em 14/10/2021 às 17:07:52 (hora de Brasília) com base na Resolução n° 
149, de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://vvww.stm.jus.br  
(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o 
CPF do emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 
Esta certidão é válida por 90 dias 

https://www.stmjus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa 	 1/1 



JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de 
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo 
qualificado. 

Eleitor(a): FATIMA ADRIANA LIMA DE ABREU 

Inscrição: 0351 9804 1040 	 Zona: 087 	Seção: 0027 

Município: 92053 - ALEXANIA 	 UF: GO 

Data de nascimento: 31/08/1976 	 Domicílio desde: 31/05/1994 

Filiação: - ANA CARMELITA DE ABREU 
- j0A0 LIMA DE ABREU 

Certidão emitida às 11:31 em 21/10/2021 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. 
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br  ou pelo aplicativo e-Título, por 
meio do código: 

OHAL.AZHB.HLG8.VRPK 

*O literal 0 no código de validação representa o número O (zero). 
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Autor: DEP. BRUNO PEIXOTO 
Tipo: PROJETO 	 OLiel  

Subtipo: LEI ORDINÁRIA 
Assunto: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE QUE ESPECIFICA 

(ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALEXANIA, 
COM SEDE NO MUNICÍPIO DE ALEXANIA-GO) 

ALEGO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE GOIÁS 

A CASA É SUA 
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ALEGO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA Do ESTADO DE GOIÁS 

A CASA É SUA 

PROJETO DE LEI N°. 	Cr 	, DE 

eputado Bruno Peixoto;PCO 
Líder de Gove 

DE 2021. E 

APROVADO PREL 
À PUBLICAÇÃO E, P 
À COMISSÃO DE 
E REDAÇÃO 
Em 

1 

IWRMENTE 
STERIORME/E 

JUS A 
Declara de utilidade pública a 

entidade que especifica. 
O 

f, 

e 

/ 

Se n "vetao 

• 

A Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, nos termos do art. 

10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 10. Fica declarado de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DE 

PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALEXANIA, inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica (CNPJ), sob o n° 03.823.856/0001-55, com sede no Município de 

Alexânia GO. 

- Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, em 	de 	 de 

2021. 

BRUNO PEIXOTO 
Deputado Estadual 
Líder do Governo 

PL/ecs n° 90/2021 



Deputado Bruno Peixo 
Líder de Goveim ALEGO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS 

A CASA É SUA 

JUSTIFICATIVA 

A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

ALEXANIA preenche todos os requisitos introduzidos pela Lei n° 7.371, de 20 de agosto 

de 1971, para o fim de ser declarado como de Utilidade Pública. 

A referida asso ciação busca conjugar esforços na sociedade civil 

e no poder público para a solução de problemas e, ainda, desenvolve trabalhos que 

possam beneficiar a sociedade em que atua. 

Conforme declarado em seu Estatuto trata-se de uma entidade 

sem fins lucrativos. 

Considerando às certidões negativas de natureza cível, criminal 

e eleitoral, ora juntadas, verifica-se que a diretoria é composta por pessoas idôneas. 

Por todos estes fatos ora apresentados, é justa e oportuna a 

presente concessão. E, desta forma, demonstrada a importância da presente matéria, 

por ser legal, constitucional e razoável, pedimos o apoio unânime dos nobres Pares 

desta Casa Legislativa para sua aprovação. 

BRUNO PEIXOTO 
Deputado Estadual 
Líder do Governo 

PUecs n° 90/2021 
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